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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E  SEGURANÇA PÚBLICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Palácio da Justiça, 5º Andar, Sala 508 - Bairro Zona Cívico Administrativa
Brasília/DF, CEP 70.064-900 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO

 

 

PROCESSO Nº 08020.002852/2018-42

 

EDITAL DE TOMADA  DE PREÇOS  Nº 01/2019

(Processo Administrativo n° 08020.002852/2018-42)

A União, representada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, por intermédio da Diretoria de
Administração, mediante Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria DIAD-SENASP nº 01, de
15 de março de 2019, do Senhor Diretor de Administração, publicada no Diário Oficial da União nº 61 de 29
de março de 2019, torna público aos interessados que fará realizar licitação na Modalidade de Tomada de
Preços, do tipo menor preço, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço, nos
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto n° 8.538, de 06
de outubro de 2015, Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n. 7.983, de 08 de abril de 2013, do
Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de
2017, Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3,
de 26 de abril de 2018, Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de junho de 2018 e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.
1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:
1.1. Até às 08:30:00 horas, do dia 23 de abril de 2019, no endereço Esplanada dos Esplanada dos
Ministérios, Bloco T, Palácio da Justiça, 5º Andar, Sala 508 - CPL/CGLIC/DIAD/MSP, para entrega do
Envelope n° 01, com os documentos de habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações
complementares. 
2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
2.1. Às 09:00 horas, do dia 23 de abril de 2019, no setor SAA, Esplanada dos Esplanada dos
Ministérios, Bloco T, Palácio da Justiça, 3º Andar, Sala 304, terá início a sessão, prosseguindo-se com o
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a
realização de consulta “on line” ao SICAF.
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2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante
e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

 

ENVELOPE Nº 1

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

 

 

 

ENVELOPE Nº 2

PROPOSTA

ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

 

 
2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive,
encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para
recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de
recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois
envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma)
hora do momento marcado para abertura da sessão pública.
3.  DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO
3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão
estar devidamente representados por:

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento
de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social
ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, sendo que
em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;
3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro
comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades
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comerciais  e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.
3.3. Os documentos relativos à representação deverão ser apresentados à Comissão Especial de
Licitação antes da abertura dos envelopes “Documentação” e “Propostas”.
3.4. A não apresentação do credenciamento não inabilitará o licitante, mas impedirá o seu
representante de se manifestar e responder em nome da empresa.
3.5. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das Propostas de Preços
credencia o representante a participar das demais sessões. Na hipótese de sua substituição no decorrer do
processo licitatório, deverá ser apresentado novo credenciamento.
3.6. Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura, deverá
encaminhar as Propostas de Preços por meio de portador. Nesse caso, o portador deverá efetuar a entrega dos
envelopes diretamente à Comissão Especial de Licitação, na data, hora e local indicados neste Edital.
4. OBJETO
4.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para contratação, por
Menor Preço, de empresa especializada em engenharia e arquitetura para confecção de Projeto Básico para
ampliação da Base da Força Nacional de Segurança Pública, no Gama/DF, de acordo com os quantitativos, a
descrição dos serviços e demais condições gerais dispostas nas Especificações Técnicas - Anexo I, conforme
especificações constantes no Projeto Básico – ANEXO I, que é parte integrante deste Edital:
4.2.  

Item Especificação Unidade

1 Confecção de Projeto Básico para ampliação da Base da Força Nacional de Segurança Pública, no
Gama/DF serviço

Os serviços estão descritos no quadro abaixo e deverá ser executado conforme as Especificações Técnicas
constantes do Anexo I deste documento:

Lote Descrição Quantidade Unidade
1.1 Elaboração de estudos geotécnicos preliminares 1 conjunto

1.2 Elaboração de laudo de vistoria e perícia das 5 edificações existentes (prédios
administrativos e área de convivência) 1 conjunto

1.3 Elaboração de projetos de arquitetura e engenharia para reforma das 5 edificações
existentes (prédios administrativos e área de convivência) 1 conjunto

1.4 Elaboração de projetos de arquitetura e engenharia para construção do centro de
treinamento técnico e esportivo, de depósito, do canil e do estacionamento 1 conjunto

 

4.3. A licitação compõe-se de um único item,  sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor
preço.
5.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

5.1.1. Fonte:  0118309110
5.1.2. Programa de Trabalho: 
5.1.3. Elemento de Despesa: 3390.39
5.1.4. PI: SP999315P9D
5.1.5.  Ptres: 139003

6.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação.
6.2. Não poderão participar desta licitação:
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6.2.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente.
6.2.2. Que não atendam às condições destes Edital e seus anexos;
6.2.3. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.
6.2.4. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação.
6.2.5. Interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação.
6.2.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações elencadas no artigo 9º da lei
8.666/1993.
6.2.7. Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no Termo de Conciliação Judicial
firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União, e a proibição do artigo 13° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 5, de 25 de maio de 2008.
6.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
6.2.9. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES
nº 05/2017).

6.2.9.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º
a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº
1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos
constitutivos.

6.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na
qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

6.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010):

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

6.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.
6.5. Interessados que integrem, em seu quadro societário, familiar ou agente público que prestem
serviços ao Ministério da Justiça e Segurança Pública em cargo de comissão ou função de confiança, conforme
prevê o art. 7º do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010.

6.5.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor
do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e
obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

6.6. O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.
7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
7.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.1.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
7.1.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

7.1.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de
condição de participação.
7.1.7. Os documentos da Habilitação Cadastral correspondem aos itens de (1) Habilitação Jurídica
e (2) Regularidade Fiscal (em nível federal) e Trabalhista exigidos neste edital, conforme dispõe o art.
17 da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 03, de 26 de abril 2018, os quais deverão ser acondicionados
em envelope, conforme estabelecido para os documentos de habilitação.

7.2. Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF, para os licitantes cadastrados, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

7.2.1.  O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando
o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. A validade das certidões emitidas por
meio da rede mundial de computadores (Internet) ficará condicionada à verificação da sua legitimidade por
meio de consulta “on line”.
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da
LC nº 123, de 2006.
7.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF, nos termos do art. 6º, Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar,
documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação Econômico-
Financeira e Habilitação Técnica, nas condições descritas adiante.

7.5.1. Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser acondicionados em
envelopes, conforme estabelecido para os documentos de habilitação.

7.6. Habilitação jurídica:
7.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.6.2. No caso de sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
7.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
7.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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administradores;
7.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
7.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

7.7. Regularidades fiscal e trabalhista:
7.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.7.1.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
7.7.1.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
7.7.1.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede do licitante.
7.7.1.5. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.7.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
7.7.1.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.7.1.8. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.8. Qualificação econômico-financeira:
7.8.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

7.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

7.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

7.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
7.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

7.8.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidospela aplicação das
seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

 
SG = Ativo Total .

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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LC = Ativo Circulante.
Passivo Circulante

7.8.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo
ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.
7.9. Qualificação Técnica.

7.9.1. As empresas, credenciados ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação
técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem, no envelope nº 1:
7.9.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade;
7.9.3. No mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, declarando que a empresa licitante já prestou ou esteja prestando serviços,
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto deste instrumento. O atestado deverá ser
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrada no CREA, do
profissional que foi responsável técnico pelo(s) serviço(s):

7.9.3.1. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação
técnica, considera-se compatível o(s) atestado(s) que expressamente certifique(m) que a licitante já
prestou serviços de elaboração de projeto básico com no mínimo as características que seguem:

I - Para o Lote 1:
a) Elaboração de laudo de sondagem de solo.
II - Para o Lote 2:
a) Elaboração de laudo de vistoria e perícia de patologia estrutural.
III - Para o Lote 3:
a) Elaboração de Projeto de Edificação em Concreto Armado;
IV - Para o Lote 4:
a) Elaboração de Projeto de Centro de Treinamento Físico/Esportivo;
b) Elaboração de Projeto de Galpão ou Estrutura Metálica Similar;
c) Elaboração de Projeto de Edificação em Concreto Armado.

7.9.3.2. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar
necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao deste instrumento.
7.9.3.3. Nos atestados de serviços executados em consórcio serão considerados, para
comprovação dos quantitativos, os serviços executados pela licitante que sejam discriminados
separadamente no atestado técnico, para cada participante do consórcio: Se as quantidades de
serviço não estiverem discriminadas no corpo da certidão/atestado, serão considerados quantitativos
comprovados pelos atestados na proporção da participação da licitante na composição inicial do
consórcio;
7.9.3.4. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, deverá ser
juntada à certidão/atestado, cópia do instrumento de constituição do consórcio.
7.9.3.5. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das
propostas, 2 (dois) profissionais de nível superior, sendo necessariamente um deles com formação
em Arquitetura e outro com formação em Engenharia  Civil, detentores de atestados de
responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA da região onde os serviços
foram executados, acompanhados das respectivas certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas por
estes Conselhos, que comprovem ter os profissionais executado serviços relativos à execução de
obra de prédio público, comercial ou industrial, com características técnicas similares ou superiores
às do objeto da presente licitação.
7.9.3.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta,
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio
de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado
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em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado
com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante
se sagre vencedor desta licitação.

7.9.3.6.1. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da
Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, do contrato social da
licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho
devidamente registrado no CREA da região competente, em que conste o profissional como
responsável técnico ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional, desde que
acompanhada de declaração de anuência do profissional.
7.9.3.6.2. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada
pela Administração.

7.9.3.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de
Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e
serviços de engenharia.
7.9.3.8. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não
cabendo qualquer alegação ou recurso;
7.9.3.9. Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade
profissional competente do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que
trata o objeto desta Contratação.
7.9.3.10. Caberá à licitante vencedora providenciar e recolher a taxas, junto ao CREA/DF, a
devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, relativa aos serviços objeto da presente
licitação, de acordo com a legislação vigente.
7.9.3.11. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal
com a contratada, e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório.
7.9.3.12. É admitida a substituição do responsável técnico a que alude a condição supra por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração.
7.9.3.13. Na hipótese de divergência entre as Plantas e as Especificações Técnicas da obra,
prevalecerá o constante das Especificações Técnicas.
7.9.3.14. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do
Anexo I, serão resolvidas pela SENASP.
7.9.3.15. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão de obra qualificada, devendo a
licitante vencedora estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos
serviços constantes das Especificações Técnicas. 
7.9.3.16. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou de
decorrido, pelo menos, um ano do início da execução, exceto se firmado para ser executado em
prazo inferior.
7.9.3.17. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou
empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de serviços e a
discriminação dos serviços executados.
7.9.3.18. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços
prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente.

7.10. Todos os licitantes, cadastrados ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1:
7.10.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme
modelo ANEXO IV;
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7.11. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da
imprensa oficial.
7.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos;

7.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.12.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

7.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.
7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará
habilitado para a fase de classificação.
7.14.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento, em substituição aos
requeridos neste Edital e seus anexos.
7.14.2. Sob pena de inabilitação, serão aceitos somente documentos redigidos em língua portuguesa,
legíveis e sem rasuras.
7.14.3. Serão considerados inabilitados os licitantes que não atenderem ao disposto neste Edital,
deixando de apresentar a documentação solicitada ou apresentarem-na em desacordo com o edital.
8. DA VISTORIA 
8.1. A licitante poderá vistoriar o local onde será executada a obra resultante deste Projeto
Básico objeto desta Contratação para inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes, inclusive para
ter conhecimento de todas as peculiaridades (acessos, redes de água, esgoto, energia elétrica, etc.), e demais
informações das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente Licitação, até o dia útil
anterior ao da abertura dos envelopes, em companhia de colaborador da SENASP, de segunda a sexta-feira, das
9 às 17 horas.
8.2. A vistoria prévia representa direito do licitante e não sua obrigação, amparado pela
razoabilidade, conforme se depreende do trecho do voto do Ministro Relator do Acórdão 409/2006 TCU –
Plenário, a saber:

"(...) as empresas que exercerem o direito de vistoria disporão de condições muito superiores para
quantificação do valor do serviço, mas deve ficar à escolha da interessada decidir se prefere arcar com o
ônus de tal operação ou assumir os riscos de uma avaliação menos acurada. O direito à opção é mais
relevante no caso de empresas não localizadas em Brasília, para as quais os custos envolvidos em uma
vistoria in loco podem ser significativos em relação ao total do serviço. (...) Em todo caso, a empresa que
decidir não realizar a vistoria e eventualmente, subestimar sua proposta estará incorrendo em risco típico
do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração para eximir-se de qualquer
obrigação assumida ou para rever os termos do contrato que vier a firmar".

8.3. A vistoria deverá ser realizada por profissional devidamente qualificado e registrado no CREA
ou CAU e autorizado pelo responsável legal da empresa licitante, caso não seja ele mesmo que participe da
vistoria.
8.4. O agendamento de visitas à obra deverá ser previamente solicitado via telefones (61) 2025-2045
e (61) 2025-3087;
8.5. O Representante, credenciado pela licitante para efetuar a vistoria, deverá apresentar-se à
SENASP munido da declaração de responsável técnico Anexo III do Projeto básico.
8.6. Por ocasião da vistoria, ou em outra oportunidade, os interessados deverão comparecer à
Coordenação Geral de Administração da Força Nacional de Segurança Pública, sala 203 do Edifício Anexo I,
Bloco T, Esplanada dos Ministérios - Brasília/DF munidos de um pendrive para efetuar a cópia das plantas e
desenhos.
8.7. A vistoria prévia poderá ocorrer a partir do dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública.
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8.8. Na opção da não realização da vistoria, a Empresa deverá, no ato de apresentação das propostas
para o certame licitatório, apresentar uma declaração, que pode apresentar o formato do Anexo IV do Projeto
Básico, de que possui pleno conhecimento do local onde estão localizadas as estruturas, e de suas
peculiaridades, não podendo alegar futuramente desconhecimentos das condições do local, em favor de
eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos.
8.9. Caso a empresa opte por realizar a vistoria, deverá apresentar Declaração de Vistoria, no ato de
apresentação das propostas para o certame licitatório, conforme Anexo III do Projeto Básico, preferencialmente
em papel timbrado da mesma, e visada pela Coordenação-Geral de Arquitetura e Engenharia, a qual ficará com
uma cópia, que informe sobre o comparecimento e vistoria aos locais onde serão executados os serviços. Deve
conter ainda informação de que tomou conhecimento de todos os detalhes que se farão necessários à
apresentação de sua proposta.
9. DA PROPOSTA
9.1. A proposta, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em
todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas
ou ressalvas, devendo conter:

9.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante;
9.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto
Básico e demais documentos técnicos anexos;
9.1.3. O valor total da proposta para o item, em moeda corrente nacional, expresso em numeral e
por extenso, conforme modelo de proposta constante do ANEXO II do Projeto Básico.
9.1.4. A Formação de Preços, conforme ANEXO II do Projeto Básico:

9.1.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
9.1.4.2. Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar discriminadamente
as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços.
9.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
9.1.4.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que
não haja majoração do preço proposto.
9.1.4.5. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser
incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).
9.1.4.6. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais
efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.
9.1.4.7. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a
que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar
123/2006.
9.1.4.8. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi,
Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;
9.1.4.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de sua entrega.

9.1.5. Dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e nome do Banco da
mesma.
9.1.6. CNPJ, telefone, endereço e e-mail. 
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9.2. Deverá, ainda, apresentar os seguintes documentos:
9.2.1. Declaração de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias ao
cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer
título posteriormente;
9.2.2. Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos.
9.2.3. A apresentação da proposta implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela
contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.
9.3. A oferta deverá ser precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta licitação, sem conter
alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
9.4. Não será permitida a alteração da proposta após sua apresentação.
9.5. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e aceito pela Comissão Especial de Licitação;
10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES
10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a
Comissão Especial de de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as
declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
10.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima
mencionados.

10.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP n° 02/09, conforme modelo Anexo V a este edital.

10.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a
desclassificação da proposta.
10.1.2.2. Declaração, sob as penas da lei, de que até a data marcada para a entrega dos
envelopes, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores Anexo VI.
10.1.2.3. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, Empresa
de Pequeno Porte – EPP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.
10.1.2.3.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e
deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se
beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese
de exclusão do tratamento jurídico diferenciado.
10.1.2.3.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das
sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão
poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração.

10.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.
123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo
3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso
de início de atividade no exercício considerado.

10.2.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o
mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do
percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123,
de 2006;
10.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a
exclusão do regime de tratamento diferenciado.
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10.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de
preços apresentadas.
10.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 -
Documentos de Habilitação.

10.4.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso.

10.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

10.5.1. SICAF;
10.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
10.5.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
10.5.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

10.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.7. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.7.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação
de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento
convocatório.
10.7.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se,
informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes
n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão,
permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

10.8. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do
recurso.
10.9. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 -
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes
tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para
este fim, após o regular decurso da fase recursal.

10.9.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos
invioláveis até a posterior abertura.
10.9.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

10.10. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio
deste Instrumento Convocatório.
10.11. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
10.12. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
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10.13. Será considerado inabilitado o licitante que:
10.13.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF, ressalvado
o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.
10.13.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.

10.14. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado
a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
10.15. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à
administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
10.16. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão,
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
11.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
11.1. O critério de julgamento será o menor preço por item.

11.1.1. O licitante deverá consignar o valores do item e o valor total da proposta, em moeda
nacional, em algarismos e por extenso.   

11.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o
caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.
11.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
11.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.
11.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
11.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte, procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
11.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
10 (dez) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02 (dois) dias, contados da
comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e
assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório.
11.6.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte  melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno
porte ou empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a
Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário
estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.
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11.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na
aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.
11.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

11.9.1. produzidos no País;
11.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
11.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País.
11.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

11.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.
11.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.
11.12. Será desclassificada a proposta que:

11.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
11.12.2. contiver vícios ou ilegalidades;
11.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
11.12.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
11.12.5. não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a
Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo a este edital.
11.12.6. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a
execução do objeto do contrato
11.12.7. Apresentar, na composição de seus preços:

11.12.7.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
11.12.8. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de
todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do
Decreto n. 7.983/2013.
11.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a
proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o
correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos
anexos a este edital.
11.14. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

11.14.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
11.14.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes. 
11.14.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº
8.666, de 1993.
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11.14.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei
n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
11.14.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
11.14.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam
a suspeita.
11.14.7. Será facultado ao licitante o prazo de  03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993,
sob pena de desclassificação.

11.15. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as
demais condições de aceitabilidade.
11.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.
11.17. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.18. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente,
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.19. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais
licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.
11.20. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos,
a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame
pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.
11.21. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso
em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
11.22. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial da União.
12.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das
propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993.
12.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados,
pelo prazo necessário à interposição de recursos.
12.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir
aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a Coordenação de Licitação CPL instalada no
endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Palácio da Justiça, Sala 508-A.
12.5. O recurso será dirigido ao Coordenação de Procedimentos licitatórios, por intermédio da
Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.  DO TERMO DE CONTRATO
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13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de
Contrato.
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital. 
13.3. Após a emissão da nota de empenho, o contrato deverá ser assinado pelas partes por meio do
Sistema Eletrônico de Informações  – SEI, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da respectiva
disponibilização de acesso, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas neste
Termo de Referência.

13.3.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada
pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Justiça e Segurança Pública, garantida a eficácia
das Cláusulas.
13.3.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura, prorrogável na
forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93.

13.4.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

13.4.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.
13.4.1.2. Hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

13.5. Se a Licitante vencedora não cumprir o prazo estipulado no subitem anterior, o Ministério da
Justiça e Segurança Pública poderá convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições apresentadas na proposta da Licitante que deixou de
assinar o contrato, ou revogar a concorrência, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº
8.666/1993.
13.6. A assinatura do contrato está condicionada à consulta prévia ao SICAF para identificar possível
proibição de contratar com o Poder Público, bem como consulta ao CEIS, CADIN e Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e verificação quanto ao cumprimento das
obrigações trabalhistas correspondentes.
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará
garantia no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com
as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas
as obrigações contratuais.
14.2. O período de garantia compreenderá o prazo de vigência do contrato, podendo ocorrer
o seguinte:
14.3. aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso,
até o máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de inobservância do prazo fixado para apresentação da
garantia;
14.4. retenção dos pagamentos devidos à Contratada, em favor da Contratante, até o limite de 10%
(dez por cento) do valor do contrato, com correção monetária, à título de garantia, a serem depositados em
banco oficial que mantenha relacionamento com a União, a ser determinado oportunamente pela Contratante,
em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias corridos.
14.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

14.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
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14.5.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;
14.5.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada.

14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, com correção monetária,
em banco oficial que mantenha relacionamento com a União, a ser determinado oportunamente pela
Contratante.
14.7. Na hipótese de utilização total ou parcial do valor da garantia para o pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada.
14.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
14.9. A garantia será considerada extinta:

14.9.1. quando for registrada a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato.
14.9.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

15. DO REAJUSTE
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no  Projeto Básico – ANEXO I
17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante estão previstas no Projeto Básico – ANEXO I
18.  DO PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do
recebimento definitivo, e recebimentos da Nota Fiscal/Fatura.
18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto do gestor do contrato acerca da
execução dos serviços previstos em cada etapa, e precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este
Projeto Básico
18.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:
18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

18.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.5.1. o prazo de validade;
18.5.2. a data da emissão;
18.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
18.5.4. o período de prestação dos serviços;
18.5.5. o valor a pagar; e
18.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta



04/04/2019 SEI/MJ - 8374645 - Edital de Licitação

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9778042&infra_sist… 18/24

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
18.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

18.7.1. não produziu os resultados acordados; 
18.7.2. deixou de executar as atividades contratadas, 
18.7.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

18.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
18.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
18.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
18.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.
18.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
18.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

18.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

18.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.É vedado o pagamento, a qualquer
título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa
do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
18.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

 

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete infração administrativa nos termos da da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário
que:

19.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;
19.1.2. apresentar documentação falsa;
19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.4. não mantiver a proposta;
19.1.5. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
19.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.7. falhar ou fraudar na execução do contrato;
19.1.8. comportar-se de modo inidôneo; ou
19.1.9. cometer fraude fiscal.

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
19.3.2. Multa de 0,2% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
19.3.3. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
19.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
19.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
19.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;
19.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

19.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e
os profissionais que:

19.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
19.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
19.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
19.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

19.7.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;
19.7.2. Multa de:

19.7.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
19.7.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;
19.7.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;
19.7.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento
constante abaixo; e
19.7.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de
2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
19.7.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

19.7.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
19.7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

19.8. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3 e 19.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
19.9. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

19.9.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
19.9.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
19.9.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.
19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
19.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
19.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

19.14.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.15. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de  15 (quinze)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
19.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.  DA IMPUGNAÇÃO
20.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
20.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei.
20.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao.senasp@mj.gov.br, petição protocolada no endereço Esplanada dos Ministérios, Palácio da Justiça ,
Sala 508-A - CPL/CGLIC/DIAD/MJSP.
21.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado
21.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
21.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nele contidas.
21.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
21.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido
contrário.
21.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
21.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
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documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
21.9.  
21.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n°
8.666, de 1993.
21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
21.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
21.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de
1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.
21.16. O Edital está disponibilizado, ao interessado deverá solicitar acesso remoto através do e-
mail: licitacao.senasp@mj.gov.br, ou no endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Palácio da Justiça, 5º
Andar, Sala 508-A -  Bairro Zona Cívico Administrativa Brasília/DF, CEP 70064-900, e também poderá ser
lido e/ou obtido no endereço eletrônico www.mj.gov.br, nos dias úteis, no horário das 9 horas às 17 horas,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados e onde serão recebidos os documentos de habilitação dos licitantes não credenciados no SICAF,
para efeito de cadastramento por esta Administração (art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993).
21.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de
Brasília/DF - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro.
21.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. ANEXO I – Projeto Básico e seus anexos:
21.18.1.1. Especificações Técnicas e Caderno de Procedimentos (7386282);
21.18.1.2. Modelo de Proposta;
21.18.1.3. Modelo de Declaração de Vistoria;
21.18.1.4. Modelo de Declaração de Vistoria - Pleno conhecimento;
21.18.1.5. Anteprojetos (7589707).

21.18.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; SEI (8407244)
21.18.3. ANEXO III – Valor Máximo Admissível 
21.18.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art.
7º, da Constituição Federal
21.18.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta
21.18.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos  Impeditivos

 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
SENASP/MJSP

Documento assinado eletronicamente por CLENIO GUIMARAES BELLUCO, Diretor(a) de Administração,
em 04/04/2019, às 11:41, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 8374645 e o código CRC BB532B7C  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública.

 
 

ANEXO  II - MINUTA DE CONTRATO
 

ANEXO III - VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL 
 

Item Especificação Unidade Valor máximo      

1 Confecção de Projeto Básico para ampliação da Base da Força
Nacional de Segurança Pública, no Gama/DF serviço R$ 997.208,13

 

 ANEXO  IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2019- SENASP/MJSP

 
DECLARAÇÃO

A empresa ________ (nome da empresa), com sede _____ (endereço completo da empresa), inscrita no
CNPJ/MF sob o número ______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
____________________ (nome do representante legal), portador(a) da Carteira de Identidade nº ______ , e do
CPF nº _________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
 

cidade/UF, ____ de _________________ de __________ .

 
_________________________________________ 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
CONFORME ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2,DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, DA
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Tomada de Preços  N° 01/2019 -SENASP/MJSP

 

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________,
doravante denominado (□ Licitante / □ Consórcio), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo □
Licitante / □ Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente
Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da
abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______

 

 

________________________________________

(assinatura do representante legal do □ Licitante / □ Consórcio)

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ nº _________, sediada (endereço
completo) __________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

(a):_____________________________________

Nome e Número de Identidade do declarante

Referência: Processo nº 08020.002852/2018-42 SEI nº 8374645



02/04/2019 SEI/MJ - 7647109 - Projeto Básico

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8951484&infra_siste… 1/14

7647109 08020.002852/2018-42
 

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DIRETORIA DA FORÇA NACIONAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO
1.1. Consiste na contratação, por Menor Preço, de empresa especializada em engenharia e
arquitetura para confecção de Projeto Básico para ampliação da Base da Força Nacional de Segurança
Pública, no Gama/DF, de acordo com os quantitativos, a descrição dos serviços e demais condições gerais
dispostas neste instrumento e nas Especificações Técnicas - Anexo I.
1.2. Entende-se por projeto o conjunto de desenhos, especificações e demais elementos gráficos
contendo as informações técnicas relativas à execução da obra.
1.3. O terreno da futura obra está situado na Área Especial n.º 2, Quadra 05/13, Setor Sul,
Gama/DF.
1.4. DA DESCRIÇÃO, QUANTIDADE E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIÇOS
1.4.1. O conjunto do Projeto Básico consiste na entrega de desenhos, especificações e demais
elementos gráficos das disciplinas: Arquitetura, Estrutura (metálica e concreto armado), Fundações,
Hidrossanitárias, Elétrica, especialmente SPDA, rede, dados e voz, biometria, iluminação de emergência,
controle de acesso e CFTV, paisagismo, pavimentação e estudos do solo, comunicação e identificação
visual, combatem a incêndio (hidrantes mangotinho e dimensionamento de carga extintora) e climatização;
1.4.2. Deve ser entregue o orçamento estimativo e detalhado dos custos para construção deste
projeto, através de orçamentárias sintéticas e analíticas de construção civil com suas composições de
preços unitários, com discriminações, unidades, quantidades, preços unitários e totais. Contendo também o
cronograma físico-financeiro, e curva ABC de serviços e insumos;
1.4.3. Para elaboração do orçamento deve ser considerado o BDI de acordo com as
recomendações atualizadas do TCU - Tribunal de Contas da União, com índices do Distrito Federal:
1.4.3.1. o cálculo detalhado do BDI deverá ser apresentado juntamente com o detalhamento dos
encargos sociais.
1.4.3.2. a obtenção dos custos de insumos ou serviços deverá basear-se em fontes de mercado
seguindo a seguinte hierarquia:

a) Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI;
b) Pesquisa de mercado com no mínimo 03 (três) fornecedores, com apresentação das
propostas fornecidas.

1.4.4. A SENASP dispõe dos anteprojetos para balizamento dos serviços. 
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1.4.5. Os Projetos  e o Orçamento devem ser emitidos e assinados por profissionais especialistas e
registrados nos Conselhos e órgãos competentes, devendo os mesmos serem acompanhados de Anotação
de Responsabilidade Técnica-  ART.
1.4.6. Os serviços estão descritos no quadro abaixo e deverá ser executado conforme as
Especificações Técnicas constantes do Anexo I deste documento:

Lote Descrição Quantidade Unidade

1 Elaboração de estudos geotécnicos
preliminares 1 conjunto

2

Elaboração de laudo de vistoria e
perícia das 5 edificações existentes
(prédios administrativos e área de

convivência)

1 conjunto

3

Elaboração de projetos de
arquitetura e engenharia para

reforma das 5 edificações
existentes (prédios administrativos

e área de convivência)

1 conjunto

4

Elaboração de projetos de
arquitetura e engenharia para

construção do centro de
treinamento técnico e esportivo, de

depósito, do canil e do
estacionamento

1 conjunto

1.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA
1.5.1. As licitantes deverão apresentar:
1.5.1.1. prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus responsáveis técnicos, junto ao
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA competente da região a que estiver
vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto;
1.5.1.2. no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, declarando que a empresa licitante já prestou ou esteja prestando serviços,
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto deste instrumento. O atestado deverá
ser acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrada no CREA, do
profissional que foi responsável técnico pelo(s) serviço(s).
1.5.1.3. com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica,
considera-se compatível o(s) atestado(s) que expressamente certifique(m) que a licitante já prestou
serviços de elaboração de projeto básico com no mínimo as características que seguem:

I - Para o Lote 1:
a) Elaboração de laudo de sondagem de solo.
II - Para o Lote 2:
a) Elaboração de laudo de vistoria e perícia de patologia estrutural.
III - Para o Lote 3:
a) Elaboração de Projeto de Edificação em Concreto Armado.
IV - Para o Lote 4:
a) Elaboração de Projeto de Centro de Treinamento Físico/Esportivo;
b) Elaboração de Projeto de Galpão ou Estrutura Metálica Similar;
c) Elaboração de Projeto de Edificação em Concreto Armado.

1.5.1.3.1. nos atestados de serviços executados em consórcio serão considerados, para comprovação
dos quantitativos, os serviços executados pela licitante que sejam discriminados separadamente no
atestado técnico, para cada participante do consórcio: Se as quantidades de serviço não estiverem
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discriminadas no corpo da certidão/atestado, serão considerados quantitativos comprovados pelos
atestados na proporção da participação da licitante na composição inicial do consórcio;
1.5.1.3.1.1. para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, deverá ser juntada
à certidão/atestado, cópia do instrumento de constituição do consórcio.
1.5.1.4. comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das
propostas, 2 (dois) profissionais de nível superior, sendo necessariamente um deles com formação em
Arquitetura e outro com formação em Engenharia  Civil, detentores de atestados de responsabilidade
técnica, devidamente registrados no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados
das respectivas certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas por estes Conselhos, que comprovem ter os
profissionais executado serviços relativos à execução de obra de prédio público, comercial ou industrial,
com características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação.
1.5.1.4.1. a comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da Carteira de
Trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, do contrato social da licitante em que conste
o profissional como sócio, do contrato de trabalho devidamente registrado no CREA da região
competente, em que conste o profissional como responsável técnico ou, ainda, de declaração
de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.
1.5.2. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não cabendo
qualquer alegação ou recurso.
1.5.3. Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional competente do
responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto desta Contratação.
1.5.4. Caberá à licitante vencedora providenciar e recolher a taxas, junto ao CREA/DF, a devida
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo
com a legislação vigente.
1.5.5. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com
a contratada, e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório.
1.5.6. É admitida a substituição do responsável técnico a que alude a condição supra por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração.
1.5.7. Na hipótese de divergência entre as Plantas e as Especificações Técnicas da obra,
prevalecerá o constante das Especificações Técnicas.
1.5.8. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Anexo
I, serão resolvidas pela SENASP.
1.5.9. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão de obra qualificada, devendo a
licitante vencedora estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos
serviços constantes das Especificações Técnicas. 
1.5.10. A licitante vencedora ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados
nas especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da SENASP.
1.6. POSSIBILIDADE DE CONSÓRCIO 
1.6.1. Nesta licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, limitado a 03 (três) empresas,
pela característica do objeto, além de reforço de capacidade técnica e financeira do licitante,
proporcionando maior disponibilidade de pessoal especializado, ensejando, novamente, a participação de
maior número de empresas, possibilitando a participação de empresas regionais com aumento na
competitividade.
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A necessidade de adequação e reestruturação foi percebida durante visita técnica realizada
em 31 de janeiro de 2017, que resultou em um Laudo Técnico (3791162) onde conclui-se que "Diante das
não conformidades técnicas construtivas e da falta de desempenho dos sistemas vistoriados na Base da
Força Nacional de Segurança Pública, e frente às suas condições precárias de habitabilidade e de
obsolescência funcional, agregada à falta de manutenção periódica, classifico a edificação da Base da
Força Nacional de Segurança Pública, de uma maneira global, como de grau de risco crítico, tendo em
vista o impacto de desempenho tecnicamente irrecuperável para a finalidade de utilização a que se



02/04/2019 SEI/MJ - 7647109 - Projeto Básico

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8951484&infra_siste… 4/14

destina, sendo necessário a intervenção imediata para sanar as irregularidades apontadas no laudo de
inspeção."
2.2. A partir de então, várias medidas vem sendo tomadas para se atingir a conformidade técnica
a que se destina. Este cenário visa dar continuidade às ações de adequação e reestruturação física da Base
Gama, iniciada com a construção do Batalhão Escola de Pronto Emprego - BEPE, em agosto de 2017.
2.3. Para o desenvolvimento das capacidades operacionais dos mobilizados da Força Nacional
de Segurança Pública - FNSP e o armazenamento dos equipamentos inerentes a atuação, é necessário um
espaço físico adequado ao número de usuários e a sua atividade fim. Desta forma, o projeto em pauta
destina-se a restaurar as condições de habitualidade e desempenho mínimas das instalações da Base da
FNSP para o seu pleno funcionamento.
2.4. As construções objetos deste planejamento tem por finalidade ampliar a capacidade
operacional da Base, através da centralização da logística (com a construção do depósito, não sendo mais
necessária a locação de espaço no setor Cruzeiro Velho/DF), da complementariedade das atividades de
treinamento e nivelamento dos mobilizados, do oferecimento de condições de conforto e segurança para os
mobilizados que trabalham na vigilância orgânica da Base, e também, oferecer abrigo adequado aos
animais.
2.5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.5.1. Fundamento legal: Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
2.5.2. A presente licitação reger-se-á pelo disposto no Edital e seus Anexos, com fundamento na
Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
2.5.3. Modalidade: Tomada de preço (Art. 22, inciso II).

2.5.4. Tipo: Menor Preço (Art. 45, § 1o, inciso I).

2.6. Justificativa: Conforme Art. 45, § 1o, inciso I, a qual será realizada quando o critério de
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração determinar que será vencedor o licitante que
apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço.
2.7. Padrões e Normas técnicas: Os materiais empregados e os serviços executados terão como
referência todas as normas ABNT atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a serem
editadas, em especial a  NBR 13532:1995 - Elaboração de projetos de edificações - Arquitetura, NBR
6118:2014 Projeto de estruturas de concreto - Procedimento e a Resolução n.º 345 do Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA.
3. VISTORIA
3.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições
para execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram este Projeto Básico, podendo a
licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria nas condições abaixo:
3.1.1. a vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,
das  9 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (61) 2025-2045.
3.1.2. o prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes.
3.1.3. para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para o ato.
3.1.4. eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser
encaminhadas à Comissão de Licitação, mediante apresentação de ofício/carta, antes da data fixada para a
sessão pública.
3.2. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o
inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do
instrumento convocatório.
3.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-
ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto
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da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.
4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO
4.1. A execução dos serviços será iniciada após emissão de Ordem de Serviço pela contratante,
cujas etapas observarão o seguinte cronograma:

Lote Descrição Início Prazo de
execução

1

Elaboração de
estudos

geotécnicos
preliminares

1 dia após a emissão da
ordem de serviço 5 dias úteis

2

Elaboração de
laudo de vistoria

e perícia das
5 edificações

existentes
(prédios

administrativos
e área de

convivência)

1 dia após a emissão da
ordem de serviço

20 dias
úteis

3

Elaboração de
projetos de

arquitetura e
engenharia para

reforma das
5 edificações

existentes
(prédios

administrativos
e área de

convivência)

22° dia do contrato 99 dias

4

Elaboração de
projetos de

arquitetura e
engenharia para
construção do

centro de
treinamento

técnico e
esportivo, de
depósito, do
canil e do

estacionamento

7° dia do contrato 114 dias

4.2. Os serviços de elaboração do Projeto Básico deverá ser realizados e concluídos dentro do
prazo limite de 120 (cento e vinte) dias, contados do primeiro dia útil subsequente à emissão da Ordem de
Serviço emitida pela SENASP.
4.3. O serviço deverá ser atacado, em tantas frentes quanto necessárias, a fim de que seja
concluído no prazo programado.
4.4. Por esse prazo a Contratada dá causa a sanções contratuais quando não atendê-los ou
induzir atraso ou encurtamento de prazo para análise e aceite pela SENASP ou quando o órgão emitir
parecer desfavorável à Aceitação de Projetos já expirados quaisquer dos prazos limites definidos neste
Termo de Referência.
4.5. Quando os serviços dos lotes contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 10
(dez) dias, a verificação dos serviços executados, consoante critérios e especificações previstas
nas Especificações Técnicas - Anexo I, ou documento equivalente, para fins de recebimento provisório. 
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4.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
4.7. A Contratante realizará análise minuciosa de todos os serviços executados, por meio da
fiscalização técnica competente, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade
de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que
se fizerem necessários.
4.8. Após tal análise, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.
4.9. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de
Recebimento Provisório.
4.10. Para fins de recebimento definitivo pelo gestor do contrato, será elaborado relatório
circunstanciado pela fiscalização contratual contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários.
4.11. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado, em até 20
(vinte) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, pelo gestor do contrato, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
4.12. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções.
4.13. O gestor, após emissão de termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, comunicará à Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato
dimensionado pela fiscalização com base na medição realizada e ratificada.
4.14. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 4.11 não ser procedida dentro no
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo, desde que o retardamento não se opere por culpa da Contratada.
4.15. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor (Lei n.° 10.406/02).
4.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e seus Anexos e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas
necessárias à execução do objeto.
5.2. Permitir aos responsáveis pela prestação dos serviços, completo e livre acesso às
dependências da Base da Força Nacional, possibilitando-os a executar os serviços contratados e as
verificações técnicas necessárias, desde que devidamente identificados e uniformizados.
5.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por servidores especialmente designados
podendo sustar, recusar mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam de acordo com as
condições e exigências especificadas no Contrato.
5.4. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com o objeto
do contrato.
5.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
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5.6. O CONTRATANTE deve formalizar a aceitação dos documentos entregues pela
CONTRATADA por meio de Termo de Recebimento Provisório e depois com Termo de Recebimento
Definitivo.
5.7. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor designado para
esse fim quando esta estiver acompanhada de toda a documentação pertinente e os serviços tiverem sido
entregues definitivamente.
5.8. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela
credenciada.
5.9. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do Contrato.
5.10. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato.
5.11. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a contratação
em tela.
5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou
Responsável Técnico da licitante vencedora.
5.13. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as Especificações constantes do
Anexo I deste Projeto Básico.
5.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
5.15. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.
5.16. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "As Built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas.
5.17. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
5.17.1. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o
direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n.º 8.666/93 e no art. 12 da Lei n.º 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor);
5.17.2. declaração expressa do autor das planilhas orçamentárias quanto à compatibilidade dos
quantitativos e dos custos constantes de referidas planilhas com os quantitativos do projeto de engenharia
e os custos do SINAPI;
5.17.3. alvará de construção e suas aprovações pelos órgãos competentes, tais como, Prefeitura
Municipal, Corpo de Bombeiros, concessionárias de serviços públicos (energia, telefonia, saneamento,
etc.) e entidades de proteção sanitária e do meio ambiente (mesmo que o encaminhamento para aprovação
formal nas diversas instituições de fiscalização e controle não seja realizado diretamente pelo autor do
projeto, serão de sua responsabilidade as eventuais modificações necessárias à sua aprovação);
5.17.4. a indicação pelo responsável técnico dos projetos o regime de execução a ser observado na
futura licitação, bem como a qualificação do objeto (definido nos projetos) como obra ou serviço de
engenharia.
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial,
devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das
obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do projeto
básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da
área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.
6.2. Retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contado da
convocação;
6.3. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.
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6.4. Informar o nome do preposto designado para manter entendimentos com a Secretaria
Nacional de Segurança Pública ou representante da mesma durante a execução da obra.
6.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
6.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência
pela contratada, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização.
6.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
6.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço.
6.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante.
6.10. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles,
ainda que acontecido em dependência da SENASP.
6.11. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a
esse processo licitatório e respectivo contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou
contingência.
6.12. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta Contratação.
6.13. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SENASP, nem poderá onerar o objeto desta
Contratação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a SENASP.
6.14. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico.
6.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;
6.16. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
6.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei n.º 8.666, de 1993.
6.18. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do serviço.
6.19. Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços:
6.19.1. no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita a SENASP,
de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços
6.20. Prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Projeto Básico, conforme o
disposto no § 1º do art. 56 da Lei n.° 8.666/93.
6.21. Submeter à aprovação da SENASP, antes do início dos trabalhos, a relação nominal de seu
pessoal técnico envolvido com a execução do objeto.
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6.22. Comunicar à SENASP, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário.
6.23. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados.
6.24. Providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
no CREA da região onde os serviços serão realizados, entregando uma via à SENASP.
6.25. Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados,
apresentando-a à Unidade de fiscalização da SENASP, quando solicitado.
6.26. Submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da SENASP, o(s) nome(s) e o(s)
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a
substituir o originalmente indicado.
6.27. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Contratação. 
6.28. Deverá a licitante vencedora observar o seguinte:
6.28.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
SENASP durante a vigência do contrato;
6.28.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Contratação,
salvo se houver prévia autorização da Administração da SENASP.
6.29. Emitir declaração expressa do autor das planilhas orçamentárias quanto à compatibilidade
dos quantitativos e dos custos constantes de referidas planilhas com os quantitativos do projeto de
engenharia e os custos do SINAPI.
6.30. Assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento.
6.31. Elaborar os projetos com os elementos necessários e suficientes para definir e caracterizar o
objeto a ser contratado, ter nível de precisão adequado e ser elaborado com base nos estudos técnicos
preliminares.
6.32. Elaborar as especificações técnicas em conformidade com normas técnicas e práticas
específicas, de modo a abranger todos os materiais, equipamentos e serviços previstos no projeto.
6.33. Atualizar os valores das planilhas orçamentárias (observando a tabela SINAPI) caso haja
lapso de tempo, que o justifique, entre a elaboração dos projetos e a licitação da obra ou serviço.
6.34. Providenciar as licenças prévias e o alvará de construção e suas aprovações pelos órgãos
competentes, tais como, Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros, concessionárias de serviços públicos
(energia, telefonia, saneamento, etc.) e entidades de proteção sanitária e do meio ambiente (mesmo que o
encaminhamento para aprovação formal nas diversas instituições de fiscalização e controle não seja
realizado diretamente pelo autor do projeto, serão de sua responsabilidade as eventuais modificações
necessárias à sua aprovação).
6.35. Indicar o regime de execução a ser observado na futura licitação, bem como a qualificação
do objeto (definido nos projetos) como obra ou serviço de engenharia.
6.36. Observar as diretrizes do documento “Orientações para elaboração de planilhas
orçamentárias de obras públicas”, disponível no sítio eletrônico
"http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2675808.PDF".
7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, devendo ser exercido pela Comissão da SENASP, para
tanto instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes
a essa atribuição, devendo:

a) promover as avaliações dos serviços executados;
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b) atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratados,
para efeito de pagamento.

7.2. Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE promoverá reunião inicial, nas
dependências do Ministério da Segurança Pública, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela
elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico e administrativo do contrato, os
técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços
contratados, para dar início à execução do serviço, com vistas às obrigações contratuais.
7.3. As deliberações da citada reunião deverão ser registradas em Ata.
7.4. A CONTRATANTE deverá estabelecer ainda reuniões periódicas, de modo a garantir a
qualidade da execução e o domínio dos resultados e processos já desenvolvidos por parte do corpo técnico
do órgão contratante.
7.5.  Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da SENASP, a
Comissão de fiscalização ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer
trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar
necessária.
7.6. O representante da SENASP anotará em relatório próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.
7.7. A contratada deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da
SENASP, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.
7.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da
SENASP deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.
7.9. A Comissão de Fiscalização deverá lavrar termo circunstanciado de recebimento
provisório, assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação
por escrito da conclusão do objeto, pela contratada.
7.10. A aludida Comissão examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento das
leis, das cláusulas do contrato e seus anexos, do projeto básico e especificações técnicas, e fará constar do
termo de recebimento provisório todas as deficiências encontradas, que a contratada deverá sanar
em prazo determinado pela Comissão, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 
7.11. Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos
termos contratuais, a Administração emitirá, em prazo inferior a 30 (trinta) dias, contados da comunicação
por escrito da conclusão pela contratada, termo circunstanciado de recebimento definitivo do
objeto, assinado pelas partes.
7.12. Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de ser recebidos, após
cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão SENASP.
7.13. A Contratada fica obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não
atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
7.14. O termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 30 (trinta)
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização
quanto às pendências observadas.
7.15. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à
exaustão do prazo.
7.16. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor (Lei n.° 10.406, de 2002).
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8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1.  A critério exclusivo da SENASP, o contrato poderá, sem prejuízo das suas
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar objetos acessórios, sendo vedada para o objeto
principal da licitação, desde que o limite estabelecido seja de 30% do valor total do contrato, e desde que
não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas.
8.1.1. entende-se por objeto principal da licitação aquele para o qual está se exigindo a
qualificação técnico-operacional;
8.1.2. entende-se por objeto acessório na licitação aqueles definidos como sendo os residuais do
objeto principal.
8.2. Deverá ficar demonstrado e documentado que a subcontratação somente abrangerá etapas
dos serviços sem maior relevância, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade
técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este
Projeto Básico, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.
8.3. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável
perante a SENASP, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução
de determinados serviços integrantes desta licitação.
8.4. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a SENASP e a
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre o órgão e a subcontratada,
inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada.
8.5. A SENASP se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o pessoal
técnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas, se submetam à comprovação de
suficiência a ser por ele realizada e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não
esteja apresentando o rendimento desejado.
8.6. Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pela fiscalização do
contrato, sendo causa de rescisão contratual aquela não devidamente formalizada por aditamento.
8.7. A contratada ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, deverá
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada,
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto do
contrato.
8.8. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento
centralizado e qualidade da subcontratação.
8.9. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a SENASP que estão em
situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não
constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado na SENASP.
8.10. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções relacionadas à execução contratual são aquelas previstas no Edital.
9.2. São partes integrantes deste Projeto Básico os seguintes Anexos:
 
Anexo I -  Especificações Técnicas e Caderno de Procedimentos (7386282);
Anexo II - Modelo de Proposta;
Anexo III - Modelo de Declaração de Vistoria;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Vistoria - Pleno conhecimento;
Anexo V - Anteprojetos (7589707).
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Deborah Ribeiro Nogueira
Integrante Técnico

 
 
 

Wellington Bezerril Lourenço
Integrante Demandante

 
 
 

Tatiana Fernandes da Silva
Integrante Administrativo

 
 
 

Aprovo o presente Projeto Básico, solicitando encaminhamento para CPL, com vistas no prosseguimento
do feito.
 

Kleber Rodrigues Goulart
Diretor da Força Nacional

 

 

 

Anexo II

MODELO DE PROPOSTA

Grupo Item Descrição/
Especificação Bairro Cidade/UF Tipo de

Uso

Unidade
de

Medida
Quantidade Valor

Único 1 Projeto Básico
Esplanada dos
Ministérios,

Bloco T
Brasília/DF Segurança

Pública Conjunto 1 R$

 

 

A licitante deverá preencher a planilha de acordo com o modelo acima;
 

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura da
licitação.
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que , direta ou indiretamente, façam
parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo,
impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado
no documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Razão Social:_____________________________________________________________________ 
CNPJ/MF:______________Endereço:__________________________________________________ 
Tel/Fax:____________________________CEP:_____________Cidade:______________ UF: ____ 
Banco: ______________________Agência: _______________________ C/C: _________________ 

Dados do Representante(s) Legal(is) da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:__________________________________________________________________________ 
Endereço:________________________________________________________________________ 
CEP:__________________Cidade:_________________________________________UF:_______ 
CPF/MF:________________________Cargo/Função:____________________________________ 
Cart.ldent nº:_________________________Expedido por: ________________________________ 
Naturalidade:____________________Nacionalidade:_____________________________________

Local e data.

Identificação e assinatura.

Observação: emitir em papel timbrado da empresa/entidade com Nome, CNPJ, Endereço, telefones e e–mail.

 
 

Anexo III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 

Declaro, para fins de participação na Tomada de Preço n.º____/201__ que a
empresa_________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º___________________, sediada na
______________________________, representada pelo Sr. __________________________, que na
presença de servidor designado pelo Ministério da Justiça, o profissional acima qualificado vistoriou as
áreas onde serão executados os serviços objeto da Tomada de Preço n.º____ /201__, inteirando-se por
completo das condições estipuladas no Edital de Licitação, no Projeto Básico e nas Especificações
Técnicas, marcas, modelos, ferramentas, instalações e das dificuldades que os serviços possam apresentar
no futuro.

 

  

______________, _____ de ______________ de 201__.

 

__________________________________________

Representante da Empresa 

 

 

 

Anexo IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA - PLENO CONHECIMENTO
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Declaro que em ____/____/____, a empresa
_____________________________________________________________________________ CNPJ n°
_______________________________________, sediada no endereço
_______________________________________ optou por não realizar vistoria nos locais e instalações
referentes ao objeto do Edital n.º ___________, e declara estar ciente que não poderá alegar
desconhecimento das condições dos locais de execução dos serviços referentes ao objeto do Edital
referente a Tomada de Preço nº____ /201__.

 

 

______________, _____ de ______________ de 201__.

 

 

____________________________________________

Representante da Empresa

Documento assinado eletronicamente por DEBORAH RIBEIRO NOGUEIRA, Integrante
Técnico(a), em 11/12/2018, às 17:52, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON BEZERRIL LOURENCO, Integrante
Demandante, em 11/12/2018, às 17:53, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por TATIANA FERNANDES DA SILVA, Integrante Técnico
Administrativo, em 11/12/2018, às 17:54, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por KLEBER RODRIGUES GOULART, Diretor(a) da
Força Nacional de Segurança Pública, em 11/12/2018, às 20:00, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10
do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 7647109 e o código CRC 362D4FA6  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

 

 

Referência: Processo nº 08020.002852/2018-42 SEI nº 7647109

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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7386282 08020.002852/2018-42

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

 

ANEXO DO PROJETO BÁSICO

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

CADERNO DE ENCARGOS

 

1. FINALIDADE
1.1. A presente especificação técnica visa estabelecer as condições gerais de execução das obras
e serviços de engenharia na Base da Força Nacional de Segurança Pública, situada na Área Especial n.º 2,
quadra 05/13, setor sul, Gama/DF.
2. GENERALIDADES
2.1. Deverá ser obedecida a seguinte documentação técnica:

a) Caderno de Encargos;
b) Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro;
c) Projetos;
d) Normas da ABNT;
e) Normas do Distrito Federal;
f) Normas, Leis e Código de Posturas da Região Administrativa do Gama/DF.

2.2. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, junto com a primeira fatura, a
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) referente
aos projetoss.
2.3. Conforme o art. 75 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, salvo disposições em
contrárias constantes do edital, do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais provas
exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta
do contratado.
2.4. A subcontratação será permitida até o limite de 30% do total licitado, cabe a
FISCALIZAÇÃO estabelecer quais serviços poderão ser terceirizados.
2.4.1. Os subcontratados, quando empresas, deverão apresentar a mesma documentação exigida
da CONTRATADA.
2.4.2. Quando se tratar de profissional autônomo, este deverá apresentar documentação que
comprove a legalização de suas atividades, tais como: ISSQN, carnê de recolhimento do INSS, etc.
2.5. O orçamento analítico deverá ser discriminado e deverá conter: Descrição dos itens,
quantidade, unidade, preço unitário (material, mão de obra, serviço), total do serviço, subtotal para
cada item da planilha e valor total global da proposta.
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2.6. As quantidades dos serviços e os preços unitários deverão ser apresentados com duas casas
decimais após a vírgula (os valores que excederem estes serão desconsiderados).
2.7. Os totais dos serviços e subtotais de cada item da planilha deverão ser apresentados com
duas casas decimais.
2.8. O valor total global da proposta, por sua vez, também será apresentado com duas casas
decimais.
2.9. O pagamento será conforme cronograma físico-financeiro a ser apresentado pela
CONTRATADA.
3. PROCEDÊNCIA DE DADOS E INTERPRETAÇÃO
3.1. Em caso de divergência entre as especificações e planilha orçamentária, prevalecerão
sempre estas últimas.
3.2. Em caso de divergência entre desenhos de datas diversas, prevalecerão os mais recentes. 
3.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos desenhos, projetos, planilha orçamentária
ou deste Memorial, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO.
4. MODIFICAÇÕES NO PROJETO E ESPECIFICAÇÕES
4.1. Nenhuma alteração nos projetos e nas especificações poderá ser feita, sem autorização
por escrito da FISCALIZAÇÃO.
4.2. Qualquer alteração que demandar aumento de preço só será executada depois de
submetido seu orçamento à aprovação da CONTRATANTE.
5. LICENÇAS E FRANQUIAS
5.1. A observância de leis, regulamentos e posturas, abrangem, também, as exigências do
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), tendo em vista as exigências específicas do
citado conselho em relação à responsabilidade técnica/autoria e desempenho de atividades técnicas.
6. PROJETOS
6.1. Os projetos deverão obedecer todas as determinações de estudos de viabilidade técnica e
econômica, laudos técnicos e as orientações prévias com a equipe SENASP;
6.2. Cada uma das atividades técnicas dos projetos complementares e de seus elementos e
componentes serão atribuídas à CONTRATADA por meio de seus profissionais responsáveis e pela sua
concepção e detalhamento;
6.3. Todos os projetos complementares de engenharia deverão ser executados de modo a atender
as necessidades da unidade, garantindo-lhe confiabilidade, seletividade e segurança, além de ser elaborado
e assinado por profissionais credenciados pelo CREA/CAU;
6.4. Caso haja atraso da CONTRATADA na apresentação dos projetos, ressaltasse que não
poderá ser descontado do prazo global para execução da obra e não poderá ser requerida, por esta razão,
extensão de prazo de execução.
6.5. Além da elaboração dos projetos, pelo caderno de especificações técnicas, levantamento das
obras civis com quantitativos de serviços e preços na forma sintética e analítica, deverão ser entregues
com o caderno de especificações técnicas, levantamento com quantitativos de serviços e preços na forma
sintética e analítica (composição), Curva ABC de insumos e serviços (Regra 80-20) e Curva de Gauss
(Curva ‘S’) para identificação dos desvios entre o planejado e o realizado.
6.6. A CONTRATADA deverá apresentar a memória de cálculo de todos os quantitativos
apresentados nas planilhas orçamentárias de sua responsabilidade;
6.7. A CONTRATADA deverá registrar a Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA referente aos projetos/serviços para elaboração de projetos;
6.8. Além da RRT ou ART, a CONTRATADA irá juntar a declaração de responsabilidade pelos
dados das planilhas de quantitativos, onde ficará lavrada a responsabilidade da empresa na elaboração do
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projeto/serviço, especificações técnicas e levantamento dos quantitativos e preços de serviços e materiais
compatíveis com o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI.
6.9. A CONTRATADA deverá incluir no custo do levantamento topográfico e sondagem dos
terrenos, o envio do técnico profissional específico da área de topografia e geotecnia, respectivamente, ao
local da obra, a fim de realizar o levantamento técnico de todas as condições do terreno, das edificações e
elementos lindeiros aos imóveis, de modo a fornecer subsídios para a completa elaboração dos projetos
arquitetônicos e complementares. Ressaltamos que todos os custos de mobilização e desmobilização de
equipamentos, deslocamento e estadia dos profissionais deverão estar calculados na proposta.
6.10. A CONTRATADA e os respectivos profissionais responsáveis pelos projetos arquitetônicos
e complementares deverão ficar cientes que os mesmos serão solicitados a qualquer momento pela
SENASP, a prestar esclarecimentos e dirimir as dúvidas que por ventura apareçam sobre os projetos,
especificações e orçamentos.
6.11. Os projetos de instalações em geral deverão ter como objetivo básico a compatibilização
entre estes e o arquitetônico. Deverão sempre ser levados em conta os aspectos estéticos e funcionais,
visando facilitar a manutenção, segurança e controle de acessos, principalmente das áreas acessíveis e
controle do sistema como um todo.
6.12. A CONTRATADA deverá utilizar técnicas que melhor aproveitem os recursos naturais,
possibilitando um menor consumo de água e de energia para climatização e iluminação, também
disponibilizando ventilação cruzada e iluminação natural ao maior número possível de ambientes, em
resposta, principalmente, às condições climáticas locais.
6.13. Os materiais e equipamentos a serem especificados deverão ter baixo consumo de água e/ou
energia, empregando nos projetos, vasos sanitários com baixo consumo de água por descarga, torneiras e
chuveiros com limitadores de vazão.
6.14. Os projetos devem analisar a possibilidade do reaproveitamento das águas pluviais para
sanitários e áreas externas apresentando a viabilidade técnica e econômica.
6.15. Na área de instalações elétricas, deverá ser avaliado o uso de luminárias com calhas
espelhadas, com reatores de alto fator de potência, lâmpadas com alta eficiência luminosa, motores e
equipamentos elétricos com alta eficiência energética, além de outros. E ainda, emprego de manta isolante
térmica (manta subcobertura) na cobertura e outras providências similares.
6.16. Todos os ambientes de trabalho devem atender aos níveis de conforto térmico, acústico
(temperatura, umidade, ventilação, iluminação natural e artificial, nível de ruídos, além de outros), assim
como de segurança, de acordo com as orientações da Organização Mundial de Saúde - OMS,
normatização pertinente da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e os conceitos de
Acessibilidade Universal.
6.17. A CONTRATADA ao fazer a citação de que qualquer marca de materiais, metais, tintas,
aparelhos, produtos e equipamentos visam somente caracterizar o material e/ou equipamento, e o termo
similar significa RIGOROSAMENTE EQUIVALENTE OU SUPERIOR, inclusive nas tonalidades das
tintas, pois uma mesma cor varia de tonalidade de acordo com o fabricante. Caso a referência de qualquer
marca ou modelo seja indispensável como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto,
deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”,
descrevendo detalhadamente as características e desempenho técnico, de modo a permitir a verificação e
comprovação da equivalência com outros modelos e fabricantes.
6.18. Nos projetos, especificações técnicas e orçamentos deverão obrigatoriamente constar, de
maneira clara que "as marcas comerciais citadas são referências comerciais que servem exclusivamente
para indicar o tipo de material e sua qualidade, que se deseja empregar".
6.19. Deverão ser realizadas reuniões periódicas, conforme acordado entre as partes para serem
debatidas questões referentes aos projetos contratados. Nestas reuniões deverão ser apresentados os
serviços até então realizados e tomadas às decisões quanto a eventuais pendências, sem alteração do prazo
de entrega, estipulado para cada nível de projeto.
6.20. As reuniões realizadas serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela
Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes,
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assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas, assim como vistas às
decisões tomadas em reuniões anteriores.
6.21. CARACTERIZAÇÃO BÁSICA DOS TIPOS DE PROJETOS DE ARQUITETURA,
URBANISMO E ENGENHARIA.
6.21.1. EDIFICAÇÃO: Os projetos de edificações são restritos à escala arquitetônica do ambiente
construído, e pressupõem dimensões e características que impliquem no uso a partir da interação entre
arquitetura, estrutura e instalações prediais para seu funcionamento, incluindo equipamentos de circulação
vertical: elevadores (hidráulicos e/ou convencionais), plataformas de percurso vertical, escadas e/ou
esteiras rolantes, rampas e controles de acesso. Análise e concepção de produtos técnicos normalizados
que constituam informação necessária e suficiente para representar e comunicar os aspectos físico-
ambientais do espaço construído, na escala do edifício. Tais produtos são elementos que articulam as
técnicas de Engenharia e de Arquitetura para, integradas à urbanização, desempenhar determinadas
funções ambientais em níveis adequados.
6.21.2. URBANIZAÇÃO/PAISAGISMO: o contexto urbano refere-se à urbanização do terreno
onde a obra se insere os diversos prédios e elementos. São exemplos de projetos de urbanização e
paisagismo: execução de passeio público, passarelas, pórticos de entrada /saída, estacionamentos externos
e internos com sistema viário e controle de acesso, sistemas de drenagem de água em geral, iluminação
pública, rede de esgoto, subestação, comunicação visual, incluindo sinalização de trânsito, jardins internos
e externos, floreiras e etc. 
6.21.3. ENGENHARIA DE ESTRUTURA E FUNDAÇÃO, ELÉTRICA, ELETRÔNICA,
HIDROSSANITÁRIA, INCÊNDIO E MECÂNICA DE CLIMATIZAÇÃO (PROJETOS
COMPLEMENTARES): São os projetos complementares compostos de planos executivos com
detalhamentos, especificações, planilhas de custos unitários de serviços, planilha analítica de custo geral,
cronogramas físico-financeiro para execução de obras. São exemplos de projetos complementares e seus
complementos: levantamento topográfico, laudo geotécnico de sondagem, projetos estruturais
(infraestrutura, supraestrutura, muros de contenção/arrimo e ancoragens do próprio terreno), projeto
elétrico de rede de energia simples (predial) e alta tensão (subestações), projeto de Sistema de Proteção
Contra Descargas Atmosféricas - SPDA, projeto elétrico- eletrônico da rede estruturada (categoria CAT6 -
Dados, Telefonia e Circuito Fechado de Televisão - CFTV incorporado), projeto elétrico-eletrônico de
controle de acessos, projeto de sonorização/acústica, projeto de acessibilidade, projeto de comunicação
visual, projeto de impacto ambiental, projeto de humanização, projeto hidrossanitário, projeto do sistema
de prevenção e combate a incêndio e pânico, projeto de impermeabilizações e drenagem, projeto de
instalações mecânicas (climatização/ar condicionado com ACJ, splits e/ou centrais de climatização e
elevadores), “As built” dentre outros.
6.21.4. ENGENHARIA / ANÁLISES DE CONFORMIDADES DE PROJETOS ESTRUTURAIS:
São relatórios de análise de conformidade do projeto estrutural através de exame linear e não-linear, física
e geométrica, segundo os critérios estabelecidos na NBR 6118:2004 - Projeto de Estruturas de Concreto -
Procedimento. A verificação é realizada através de programas de análise de esforços, tais como
CAD/TQS, EBERICK e SAP2000. Os produtos das análises deverão ser apresentados em forma de
relatórios com as planilhas de análise e crítica, desenhos de pórticos espaciais, desenho de distribuição de
esforços e deformações, plantas com correções, entre outros recursos gráficos.
6.22. DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 
6.22.1. Projeto básico de arquitetura e urbanismo: 
6.22.1.1. Os produtos a executar no projeto arquitetônico e urbanístico, para o nível do projeto
básico, são os mesmos constantes do anteprojeto de arquitetura e urbanismo com o acréscimo do
detalhamento de elementos móveis, acessórios e agregados (móveis, esquadrias, soleiras e peitoris,
escadas e rampas, estruturas de cobertura, guarda-corpos, etc.).
6.22.1.2. Deverão ser apresentadas nesta etapa:
6.22.1.2.1. Plantas baixas normalizadas e cotadas, onde deve constar o dimensionamento dos
elementos estruturais em planta (pilares ou similares), com informações textuais necessárias (nomes de
ambientes, área construída, locais de acesso, tipos, materiais e dimensões de esquadrias, quadro de
esquadrias (altura x largura x peitoril e quantitativos), níveis de piso, tipos de pavimento, com paginação
dos pisos de todos os ambientes com indicação do ponto de partida do assentamento, especificações de
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materiais de cobertura, pisos, estrutura, revestimentos de paredes e forros, acessos, plataforma de mastros,
vagas de garagem, degraus de escada e demais elementos técnicos), em escala 1/50 ou 1/75, conforme
padrão técnico de representação de projetos de Arquitetura e Urbanismo e demais projetos
complementares.
6.22.1.2.2. Cortes normalizados e cotados, com informações textuais necessárias (nomes de ambientes,
níveis de piso, anotações de passeios e pavimentos externos, elementos de estrutura e cobertura e demais
elementos técnicos) em escala 1/50 ou 1/75. Plantas de cobertura com definições completas: planos de
águas e respectivos caimentos, rufos, calhas, rincões, diagrama completo da estrutura de cobertura,
localização e especificação de tubos de descida de águas pluviais, gárgulas, grelhas e demais
equipamentos e elementos construtivos de drenagem, com especificação completa de materiais e demais
elementos construtivos, em escala 1/50 ou 1/75.
6.22.1.2.3. Elevações normalizadas, com especificação de materiais de revestimento e esquadrias e
demais aspectos construtivos necessários, em escala 1/50 ou 1/75, com exibição de elementos construtivos
correspondentes à escala.
6.22.1.2.4. Implantação, situação e locação do edifício ou projeto de urbanização, com cotas e
definições de limite de terrenos, em escala 1/200, 1/250 (para projetos de arquitetura).
6.22.1.2.5. Plantas e cortes de movimentação, corte e aterro, com exibição de níveis originais do
terreno e cotas de projeto, em escala correspondente às praticadas no estudo.
6.22.1.2.6. Para projetos urbanísticos, a planta urbanística geral deverá conter detalhamento em planta
e seções de espaços edificados, passeios, comunicação visual, localização de mastros, lixeiras, containers e
iluminação pública e detalhamento de mobiliário urbano (se houver).
6.22.1.2.7. Especificação de materiais das pavimentações, evidenciando níveis de piso, níveis originais
do terreno, espécies vegetais especificadas pela proposta paisagística em escala média de altura e usos das
partes da via (passeio, faixa de rolamento, faixa de estacionamento, faixa de acostamento, baias, refúgios,
etc.).
6.22.1.2.8. A planta urbanística geral consiste em desenho técnico normalizado e cotado, com
informações textuais necessárias (identificação de passeios e edificações, áreas verdes e públicas,
elementos de interesse ambiental e paisagístico, infraestruturas como reservatórios elevados e subestações
e áreas de estacionamento e respectivos raios de curvatura). As cotas devem ser executadas em sentidos
longitudinais e transversais às vias, devendo ser exibidas a cada trecho de via e nos totais.
6.22.1.2.9. Para projetos arquitetônicos e urbanísticos devem ser elaborados o estudo de volumetria e
fachadas e os memoriais descritivos e justificativos.
6.22.1.2.10. O memorial descritivo deve conter, no mínimo, a quantificação das áreas, extensões e
volumes dos elementos construtivos mais significativos do projeto, com definição de seus materiais de
cobertura, vedações, esquadrias, impermeabilizações, pisos, forros, acessos, escadas e rampas,
equipamentos e demais elementos acessórios, através de relatório dos ambientes, suas áreas construídas e
características técnicas e construtivas gerais.
6.22.1.2.11. O memorial justificativo deve consistir, basicamente, em fundamentação conceitual e
técnica do partido, com explicitação dos critérios de definição formal, de sistema construtivo e estrutural,
padrão de acabamento, definição de fluxos e racionalização de instalações e acessos.
6.22.1.2.12. O detalhamento de projeto arquitetônico e urbanístico deve ser executado em plantas
baixas, cortes e elevações, em escalas técnicas adequadas (em geral variando de 1/1 a 1/10 e de 1/20 a
1/25), e deve incorporar a especificação completa de materiais e os diagramas de funcionamento de
equipamentos, esquadrias e demais elementos.
6.22.1.2.13. Para atendimento das exigências específicas da Lei n.º 8.666/1993 devem ser incorporados
aos quantitativos os preços dos itens e demais elementos de modo a configurar orçamento detalhado do
custo global da obra, observando quando as mesmas forem divididas em etapas, fundamentado em
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.
6.22.1.3. O caráter do projeto arquitetônico, especificamente, define a necessidade de existência dos
projetos complementares, embora não seja possível prescindir, no geral, dos projetos hidrossanitário,
elétrico e estrutural, segundo critério técnico corrente.
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6.22.1.4. Todos os projetos, objeto desta contratação, devem ser apresentados em meio físico/digital/
óptico (CD, DVD, e-mail, pen drive), com informações ("penas") adequadas sobre impressão em grandes
formatos (“plotagem”).
6.22.1.5. O Projeto Básico com seus documentos deverão ser entregues plotados em três vias, ou
seja, serão entregues a SENASP em três jogos. Os documentos em formato A4, também deverão ser
entregues impressos em duas vias.
6.22.1.6. Deve constar destes projetos o conjunto de desenhos técnicos normalizados e cotados, com
informações textuais necessárias, para que seja possível o pleno entendimento da configuração das
instalações prediais e urbanas da obra.
6.22.1.7. O Projeto Básico pode, ainda, configurar documento técnico suficiente para remuneração de
etapas de projeto e como etapa de contrato para consolidar a anuência do demandante diante das decisões
projetuais e técnicas da CONTRATADA, bem como para subsidiar processos licitatórios, conforme
legislação em vigor. Desta forma, de acordo com as características de projeto e execução, pode pressupor
atualização de índices, preços e valores de mercado correntes, de modo a configurar Orçamento Técnico
fiel às condições efetivas da obra, mediante contrato entre a instituição demandante e a CONTRATADA,
com previsão de honorários acordada entre as partes.
6.22.2. Projeto executivo de arquitetura, urbanismo e complementares:
6.22.2.1. É uma complementação do projeto básico, com todas as informações necessárias à
execução da obra.
6.22.2.2. São produzidos os documentos finais necessários à melhor compreensão dos elementos do
projeto para sua execução, fabricação ou montagem.
6.22.2.3. Neste documento constam todas as informações referentes aos projetos, equipamentos,
peças e sistemas de instalação e funcionamento, metodologia de execução produção ou montagem e
demais informações pormenorizadas referentes a todos os elementos da obra.
6.22.2.4. Projeto Executivo “é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução da obra
de acordo com as normas pertinentes da ABNT” (Lei n.º 8.666/93, ART. 6, IX, X). É a definição detalhada
do partido arquitetônico com projetos técnicos complementares, quantitativos, orçamento e especificações
técnicas, segundo normas técnicas brasileiras, prazos de execução, viabilidade econômico-financeira e
exigências de uso, conforme Lei n.º 8.666/1993.
6.22.2.5. O projeto executivo configura documento técnico capaz de atender a todas as exigências
suficientes e necessárias à execução, definição de metas e prazos, planejamento da execução e operação da
obra concluída.
6.22.2.6. No Projeto Executivo deverão ser apresentados todos os elementos necessários à realização
do empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes. Além de constituir-
se de um relatório técnico contendo a revisão e complementação do memorial descritivo e da memória de
cálculo apresentados na etapa de desenvolvimento do projeto, e ainda, a revisão do orçamento detalhado
na execução dos serviços e obras (fundamentada no detalhamento e nos eventuais ajustes realizados pós
Projeto Básico).
6.22.2.7. O Projeto Executivo é documento técnico e tem função administrativa. Pressupõe o
conjunto de desenhos, textos, planilhas, gráficos, imagens e maquete eletrônica humanizada de que são
compostos o projeto executivo de arquitetura e/ou urbanismo, em si, os projetos técnicos complementares
consolidados e compatibilizados, o quantitativo de materiais e serviços, o orçamento a ele associado, além
do Levantamento físico-arquitetônico e/ou físico-territorial da obra e dos Cadernos de Especificações.
6.22.2.8. Os projetos executivos de arquitetura, urbanismo e demais complementares são acrescidos
aos diversos quantitativos, orçamentos, e aos cadernos de especificações técnicas, copilando-os num
caderno único de encargos geral da obra, dando subsídios sem dúvidas para elaboração da licitação e
futura execução de obras. Os Cadernos de Especificações Técnicas, segundo padrões vigentes, são textos
ilustrados e tabulados que informam precisamente as etapas de execução da obra, os procedimentos de
controle e monitoramento tecnológico de materiais e processos e a forma de tratamento, transporte,
armazenamento, execução e montagem de estruturas, vedações, pisos, coberturas, materiais de
revestimento, equipamentos, instalações e demais componentes de obra civil, segundo normas técnicas
correspondentes.
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6.22.2.9. O Projeto Executivo de Arquitetura, Urbanismo e demais complementares, em síntese, o
Projeto Executivo, nestes termos, configura o documento final objeto deste instrumento, condição
necessária e suficiente para o planejamento, a definição e a execução de obra civil.
6.22.2.10.  Projeto Executivo de Arquitetura, Urbanismo e demais complementares devem ser
entregues em físico/digital/óptico (CD, DVD, e-mail, pen drive), com informações ("penas") adequadas
sobre impressão em grandes formatos (“plotagem”).
6.22.2.11. O Projeto Executivo e seus documentos deverão ser entregues plotados em três vias, ou
seja, serão entregues em três jogos. Os documentos em formato A4 deverão ser entregues impressos em
três vias. Todas as pranchas e documentos em formato A4 deverão ser entregues arquivados em PASTA
AZ devidamente identificadas.
6.22.2.12. Os referidos projetos devem seguir, necessariamente, as Normas Técnicas vigentes e
concernentes às respectivas especialidades, como parâmetro de estudos e de definição de soluções técnicas
de projeto, incluindo as formas de desenho técnico e apresentação de planilhas de quantitativos e
orçamento.
6.22.2.13. Devem ser atendidos, também, os requisitos da legislação incidente sobre as áreas de
projeto, como a legislação urbanística (Planos Diretores Urbanos, leis de uso e ocupação do solo, códigos
de obras e edificações, leis municipais de acessibilidade, leis municipais que versem sobre saídas de
emergência e procedimentos de segurança em edificações, normativas de saúde coletiva e vigilância
sanitária, etc.).
6.22.2.14. Os projetos executivos devem ser apresentados com as devidas permissões, concessões e
licenças de serviços urbanos e ambientais e devidamente aprovados nos diversos órgãos de licenciamento
ambiental urbanístico, fundiário, concessionária de água e iluminação, de vigilância sanitária, de regulação
de serviços públicos e demais atribuições administrativas concernentes à atividade a ser desempenhada no
edifício ou área urbanizada projetada. 
7. ORIENTAÇÕES QUANTO AO CONTEÚDO DO LOTE DE PROJETOS E
DOCUMENTOS
7.1. PROJETO ARQUITETÔNICO E AFINS
7.1.1. Deverá ser apresentado, além das pranchas com os projetos e detalhes, o caderno de
especificações técnicas (caderno de encargos), os quantitativos e preços, as composições de custo unitário
de serviços, orçamentos analíticos e cronograma físico-financeiro. 
7.1.2. O projeto arquitetônico deverá seguir no mínimo as diretrizes constantes neste documento,
obedecendo aos códigos, normas vigentes na região pertinentes a elaboração de um projeto para este porte
de construção, tais como: Código de Edificações local, Normas de Uso do Solo e Gabarito locais, Normas
Técnicas da ABNT, Normas do Corpo de Bombeiros, NBR 9050 – “Acessibilidade a edificações,
mobiliário, espaços e equipamentos urbanos”, Normas das concessionárias de redes e de infraestruturas
locais, demais normas e/ou recomendações;
7.1.3. Planta de Situação e Planta de Locação: reservatórios (inferior e elevado, caso seja
necessário) além de outros;
7.1.4. Planta de Cobertura, Plantas Baixas, Fachadas e Cortes;
7.1.5. A prancha com as plantas das coberturas deverá conter: orientação, planos de cobertura e de
calhas, com respectivos sentidos de inclinação e pontos de descida de águas pluviais, locação, posição e
dimensionamento das calhas condutoras de águas pluviais e destino das mesmas, detalhes de cumeeiras,
rufos, arremates;
7.1.6. Plantas gerais de forros e pisos, com detalhamento;
7.1.7. A prancha com a planta baixa e detalhamento de forro deverá possuir: posição e
dimensionamento das placas e/ou lâminas do forro, com especificação completa e manutenção, pontos de
iluminação no teto, locação dos equipamentos de climatização, os pontos de instalações especiais no forro;
7.1.8. A prancha de pisos deverá conter: paginação dos pisos de todos os ambientes, com
indicação do ponto de partida do assentamento e desníveis;
7.1.9. Plantas com detalhamentos: esquadrias, divisórias, sanitários, fachadas, descida de águas,
balcões de copa, bancadas, balcões de atendimento, ala de detenção provisória e outros;
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7.1.10. Quadro de esquadrias indicando dimensões (largura x altura x peitoril), quantidades e tipo;
7.1.11. Quadro com tipo de materiais e acabamentos, revestimentos e pisos;
7.1.12. Quaisquer outros elementos que favoreçam a compreensão qualitativa e quantitativa dos
espaços propostos e necessários para compor os orçamentos e execução da obra;
7.1.13. Deverá fazer parte a memória de cálculo de tráfego;
7.1.14. Deverá ser previsto estudo de volumetria com no mínimo duas fachadas;
7.1.15. Caderno de Especificações Técnicas e memorial descritivo;
7.1.16. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral;
7.1.17. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI). 
 
7.2. COMUNICAÇÃO VISUAL
7.2.1. Planta baixa com indicação dos letreiros, totens, quadros de aviso, placas indicativas de
portas (com numeração) e indicação de acessibilidades, tudo em conformidade com a Norma NBR 9050;
7.2.2. Planta baixa com sinalização de emergência, de alerta e orientação com rota de fuga, tudo
em conformidade com a Norma NBR 9050;
7.2.3. Detalhamentos dos letreiros, totens, quadros de aviso e placas indicativas tudo em
conformidade com a Norma NBR 9050;
7.2.4. Especificações técnicas, tudo em conformidade com a Norma NBR 9050:2004 -
Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos e demais normatizações
pertinentes;
7.2.5. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral;
7.2.6. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI).
7.2.7. O projeto de comunicação visual deverá apresentar também toda a sinalização de
emergência, seguindo as normas do corpo de bombeiros, da ABNT: NBR 13434-1:04, NBR 13434-2:04 e
NBR 9050, inclusive sinalização de segurança contra incêndio e em casos de pânico (enfatizar as saídas de
emergências, áreas privativas e áreas de segurança ou acesso restrito).
7.3. PAISAGISMO
7.3.1. Planta geral com indicação das espécies de arborização, plantas decorativas, gramíneas e
outros a serem empregados nas áreas livres, visando conforto térmico, acústico e a segurança dos usuários;
7.3.2. Planta baixa interna, caso haja paisagismo nestas áreas;
7.3.3. Detalhamento de floreiras, rede de drenagem, além de outros;
7.3.4. Deverá haver integração do projeto de paisagismo com o elétrico e hidráulico, de maneira
que apresentem o projeto elétrico e hidráulico interno e externo de todo o terreno, pertinentes a estes itens;
7.3.5. Especificações Técnicas;
7.3.6. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral;
7.3.7. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI).
7.4. ARQUITETURA DE INTERIORES E MOBILIÁRIOS
7.4.1. Planta baixa com o layout de todos os ambientes;
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7.4.2. Locação de todo mobiliário e equipamentos (computadores, impressoras, fotocopiadoras,
geladeiras, fogões, microondas, equipamentos de refrigeração e climatização e outros);
7.4.3. Detalhamentos de móveis fixos;
7.4.4. Especificações Técnicas;
7.4.5. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral;
7.4.6. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI). 
7.5. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
7.5.1. Este levantamento deverá ser executado “In loco” com equipamentos do tipo teodolito e
Sistema de Posicionamento Global - GPS ou estação total;
7.5.2. O levantamento topográfico consiste na apresentação planialtimétrica em planta baixa dos
pontos notáveis assim como dos acidentes geográficos e outros pormenores de relevo do terreno e áreas
lindeiras;
7.5.3. Deverão ser representadas em planta baixa as vias de acesso de veículos e pedestres,
equipamentos urbanos, linha de posteamento das concessionárias de rede elétrica, telefonia e CFTV e
arbustos que cercam o imóvel. Os acidentes geográficos considerados de relevo serão representados por
taludes e por curvas de nível;
7.5.4. E ainda, este levantamento deve apresentar, também, o levantamento cadastral das
edificações existentes no terreno representadas em planta baixa, planta de cobertura, elevações, cortes,
layout de todos os pontos elétricos/eletrônicos e elementos afins desse tipo de instalação e layout de todos
os pontos de água fria/esgoto e elementos afins desse tipo de instalação;
7.5.5. A apresentação deve ser tal que permita a representação fiel do terreno, das edificações e
suas instalações, elementos existentes e inventário florestal identificando as espécies a serem preservadas
conforme as Leis e Normas Ambientais vigentes;
7.5.6. O Laudo deverá vir ilustrado com fotografias coloridas do imóvel com suas edificações
(fotos internas e externas), elementos, vias de acesso de veículos e pedestres, equipamentos urbanos, linha
de posteamento das concessionárias de rede elétrica, telefonia e CFTV e arbustos que cercam o imóvel;
7.5.7. Os desenhos e documentos afins deverão ser entregues em duas vias impressos em papel
Sulfite e nas diversas dimensões de papel de forma a permitir boa visibilidade e entendimento dos
elementos gráficos. Todo este material deverá ser entregue, também, em CD/DVD/pen drive de alta
durabilidade. 
7.6. SONDAGEM GEOTÉCNICA
7.6.1. Todo o planejamento e execução dos serviços de sondagem deverão seguir, além de outras
pertinentes, as especificações preconizadas pelas normas NBR 8036 (Programação de sondagens de
simples reconhecimento dos solos para fundações de edifícios da ABNT) e NBR 6484 (Sondagens de
simples reconhecimento com SPT – Método de ensaio.
7.6.2. Para a determinação da solução do tipo de fundações que mais se ajuste aos aspectos de
viabilidade construtiva, segurança, economia, entre outros, a empresa contratada deverá realizar a
execução das sondagens geotécnicas e o levantamento planialtimétrico;
7.6.3. Na realização de sondagens geotécnicas deverão ser elaborados os relatórios com o perfil
estratigráfico de cada furo, assim como as plantas de locação dos pontos de sondagem realizados.
7.7. PROJETOS ESTRUTURAIS
7.7.1. Deverá ser apresentado, além das pranchas com os projetos e detalhes, o caderno de
especificações técnicas, os quantitativos e preços, as composições de custo unitário de serviços,
orçamentos analíticos e cronograma físico-financeiro.
7.7.2. Será executado de acordo com as normas e especificações vigentes em atenção ao modelo
estrutural adotado para a edificação.
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7.7.3. Deverá atender aos requisitos de qualidade estabelecidos nas normas técnicas, relativos à
capacidade resistente, ao desempenho em serviço e à durabilidade da estrutura.
7.7.4. Além do projeto propriamente dito, será composto de laudo de sondagem, levantamento
topográfico, detalhamentos, cadernos de especificações técnicas, quantitativos, custos unitários de
serviços, orçamento analítico e cronograma físico-financeiro com as seguintes diretrizes:
7.7.5. Fundações: baseado no laudo de sondagem e levantamento topográfico a ser apresentado
pela CONTRATADA para aprovação do CONTRATANTE;
7.7.6. Estrutural: baseado no laudo de sondagem e levantamento planialtimétrico, após aprovação
da CONTRATADA;
7.7.7. Plantas baixas, elevações e cortes;
7.7.8. Detalhamento de todas as estruturas em concreto armado, em aço e em madeira;
7.7.9. Memorial Descritivo e de Cálculo, sendo que nas especificações técnicas deverão ser
detalhados os principais aspectos da solução adotada no projeto de fundações, apresentando e justificando
os procedimentos adotados, as considerações relativas à escolha do tipo de fundação, justificando com
base nas investigações e estudos geotécnicos e disponibilidade dos equipamentos a serem utilizados;
7.7.10. Na análise estrutural deve ser considerada a influência de todas as ações que possam
produzir efeitos significativos para a estrutura, levando-se em conta as cargas mecânicas, velocidade dos
ventos e demais fenômenos da natureza.
7.7.11. Será de inteira responsabilidade do projetista estrutural, conhecer o laudo de sondagem e
levantamento planialtimétrico, que sejam condicionantes na escolha e dimensionamento do esquema
estrutural. O projetista deve ainda conhecer a flexibilidade de utilização desejada no projeto arquitetônico,
para que eventuais alterações de distribuição interna não venham a ser inviabilizadas por questões
estruturais, conhecer as possibilidades futuras de ampliação de área e alteração de utilização da edificação,
conhecer o prazo fixado para a execução da obra;
7.7.12. O projetista estrutural, após estudar as diversas opções de estruturas, deverá analisar as
vantagens e desvantagens de cada uma, sob o ponto de vista de viabilidade técnica, econômica e de
execução. Para tanto é de responsabilidade do projetista se informar acerca das características e tipo de
terreno no tocante a: tipo e custo da mão de obra disponível, tipo e custo dos materiais disponíveis,
disponibilidade de equipamentos específicos, além de outros;
7.7.13. Deverá fazer parte, também, o projeto de Impermeabilização dos seguintes elementos: -
Calhas, rufos e floreiras e de todos os tipos de fundações; - Estruturas como lajes, vigas e outros elementos
como contrapiso, áreas molhadas (banheiros, sanitários, copas) e terraços;
7.7.14. Plantas de localização e identificação dos sistemas de impermeabilização;
7.7.15. Detalhes genéricos e específicos que descrevem graficamente todas as soluções de
impermeabilização projetadas e que sejam necessárias para a execução destas;
7.7.16. Memorial descritivo do projeto, caderno de especificações técnicas dos materiais, manuais
de utilização e manutenção, com relação completa destes materiais e respectivo quantitativo;
7.7.17. Descrição detalhada dos materiais empregados, sendo que marcas ou modelos serão
meramente referenciais e poderão ser substituídos por outros equivalentes, ou seja, com mesma função e
desempenho técnico;
7.7.18. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral;
7.7.19. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI). 
7.8. LAUDO DE ANÁLISE SITUACIONAL DAS FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS
7.8.1. Executar vistorias “In loco” com prospecções das peças de fundação e estrutura de
edificações que estejam comprometidas;
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7.8.2. Elaborar laudos e pareceres técnicos, ilustrados com fotos, que demonstre o
comprometimento das fundações e estruturas, além das condições do terreno e riscos projetados que
possam surgir objetivando o esclarecimento e soluções de aspectos técnico-científicos;
7.8.3. A CONTRATADA deverá registrar ART junto ao CREA referente serviço de elaboração de
laudo;
7.8.4. Além da ART, a CONTRATADA irá assinar Termo de Responsabilidade Técnica do
CONTRATANTE, onde ficará lavrada a responsabilidade da empresa na elaboração do serviço.
7.9. PROJETO DE FUNDAÇÃO
7.9.1. O Projeto de Fundação deverá ser feito de acordo com Parecer Técnico emitido por
profissional/empresa especialista em solos, com base nos dados do laudo de sondagem do terreno e do
levantamento planialtimétrico e deve conter, no mínimo, as informações listadas abaixo;
7.9.1.1. Locação dos elementos de apoio;
7.9.1.2. Nome e dimensionamento de todas as peças estruturais;
7.9.1.3. Indicação das cargas e momentos nas fundações e resistência característica à compressão do
concreto fck e diversos níveis;
7.9.1.4. Indicação do sistema construtivo dos elementos de fundação;
7.9.1.5. Armação de todas as peças estruturais e quadro de ferros por prancha de detalhamento;
7.10. A solução adotada para tipo de fundações deverá dar especial atenção para o nível d'água
do terreno (procedendo o rebaixamento de lençol freático quando se fizer necessário), devidamente
compatibilizada com um eventual pavimento térreo da edificação.
7.10.1. A representação gráfica será feita, no mínimo, por meio de desenho de plantas, cortes e
elevações que permitam a perfeita análise e compreensão de todo o projeto no nível de execução;
7.10.2. Deverão ser apresentados os seguintes produtos gráficos: plantas de locação e cargas da
fundação (pilares e fundações), plantas de formas, se não contemplada na planta de locação; plantas de
armação;
7.10.3. A planta geral de locação deverá ser em escala adequada e apresentar as distâncias entre
eixos dos pilares, a partir de um ponto de referência bem definido, além de cotas necessárias para o correto
posicionamento dos elementos estruturais. Pode-se utilizar a mesma planta para os desenhos de locação
dos pilares e da fundação.
7.10.4. Na Planta de Armação, deverão ser apresentadas as seções longitudinais e transversais,
mostrando a quantidade, o diâmetro, a posição, os espaçamentos e os comprimentos de todas as armaduras
longitudinais e transversais dos elementos de fundação. Deverão ser indicadas, também, as ferragens de
arranque dos pilares. Caso se faça necessário o detalhe de armaduras em mais de uma prancha, cada uma
das pranchas deverá possuir um quadro de ferro e um quadro resumo de consumo de materiais (aço,
concreto e fôrmas).
7.10.5. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral;
7.10.6. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI).
7.11. PROJETO DE ESTRUTURA
7.11.1. O Projeto de Estrutura deverá ser elaborado em conformidade com as normas da ABNT
pertinentes ao tema ou, na falta delas, com outras normas que regulamentam o assunto.
7.11.2. Na análise estrutural deve ser considerada a influência de todas as ações que possam
produzir efeitos significativos para a estrutura, levando-se em conta os possíveis Estados Limites Último e
de Serviço.
7.11.3. É de responsabilidade do projetista estrutural conhecer todas as instalações e utilidades a
serem implantadas na edificação que sejam condicionantes na escolha e dimensionamento do esquema
estrutural.
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7.11.4. O projetista deve ainda conhecer a flexibilidade de utilização desejada no projeto
arquitetônico, para que eventuais alterações de distribuição interna não venham a ser inviabilizadas por
questões estruturais, conhecer as possibilidades futuras de ampliação de área e alteração de utilização da
edificação, conhecer o prazo fixado para a execução da obra.
7.11.5. O projetista desenvolverá e apresentará o Projeto de Estrutura, após estudar as diversas
opções de estruturas, analisar as vantagens e desvantagens de cada uma, sob o ponto de vista de
viabilidade técnica, econômica e de execução. Para tanto é de responsabilidade do projetista, informar-se
acerca das características do local da obra no tocante a: 

a) Tipo e custo da mão de obra disponível;
b) Tipo e custo dos materiais disponíveis;
c) Disponibilidade de equipamentos;
d) Possibilidade de utilização de técnicas construtivas.

7.11.6. A memória de cálculo deverá compreender no mínimo:
7.11.6.1. Descrição minuciosa do sistema construtivo;
7.11.6.2. Hipóteses gerais de cálculo;
7.11.6.3. Cálculo dos esforços solicitantes, devidos às ações variáveis diretas (cargas acidentais
previstas para o uso da construção: cargas verticais de uso da construção; cargas móveis, considerando o
impacto vertical; impacto lateral; força longitudinal de frenação ou aceleração e força centrífuga, quando
importantes), ação do vento - NBR 6123 - e da chuva) e ações variáveis indiretas (variações uniformes de
temperatura adequadas à nossa região; variações não uniformes de temperatura; ações dinâmicas e ações
excepcionais, quando for o caso);
7.11.6.4. Dimensionamento e verificação da resistência de todos os elementos.
7.11.6.5. Obs.: Quando os cálculos são efetuados com auxílio de computadores, fornecer
detalhadamente, informações sobre o programa utilizado, dados de entrada e resultados obtidos.
7.12. ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO
7.12.1. As plantas de forma devem conter, no mínimo, os seguintes elementos:
7.12.1.1. cotas de todas as dimensões necessárias à execução das estruturas;
7.12.1.2. numeração de todos os elementos estruturais;
7.12.1.3. indicação da seção transversal das vigas e pilares, das aberturas e rebaixos de lajes, o valor
e localização das contra-flechas em vigas e lajes quando houverem;
7.12.1.4. Quando houver mudança de seção transversal do pilar em determinado pavimento deverão
ser indicadas as duas seções junto ao nome do pilar, a que morre e a que continua;
7.12.1.5. Indicação de aberturas e rebaixos de lajes;
7.12.1.6. Indicação se as vigas forem invertidas;
7.12.1.7. Indicação de valor e localização da contra-flecha em vigas e lajes quando houverem;
7.12.1.8. Nota explicativa mencionando o quantitativo de escoramento necessário para execução;
7.12.1.9. Convenção de pilares indicando os pilares que nascem, continuam e morrem nos
pavimentos, conforme exemplo abaixo:
7.12.1.10. No caso de lajes pré-fabricadas, treliçadas ou nervuradas, indicação do sentido de armação
das nervuras, o detalhe da laje, informando a sua altura, a largura das nervuras, a distância entre eixos das
nervuras, a espessura da capa de concreto, características do elemento de enchimento e, para as lajes
treliçadas, a especificação da armação treliçada;
7.12.1.11. No caso de lajes cogumelo, posição e dimensões dos capitéis.
7.12.1.12. Cortes, no mínimo nas duas direções principais da planta baixa e em regiões específicas
(escadas, caixas d'água). Os cortes podem contemplar todos os pavimentos da estrutura em uma mesma
prancha, ou serem apresentados separadamente por pavimento, junto à respectiva planta de forma.
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7.12.2. A planta de armação deve conter, no mínimo, as seguintes indicações:
7.12.2.1. Seção longitudinal de todas as peças mostrando a posição, a quantidade, o diâmetro e o
comprimento de todas as armaduras longitudinais, em escala adequada;
7.12.2.2. Seções transversais de todas as peças, mostrando a disposição das armaduras longitudinais e
transversais (estribos) e as distâncias entre as camadas das armaduras longitudinais, em escala 1:20 ou
1:25;
7.12.2.3. Detalhe em escala adequada das armaduras para as lajes cogumelo, inclusive para os
capitéis;
7.12.3. Quando o detalhe das armaduras exigir comprimento das barras superiores ao existente no
mercado (12m) deverão ser detalhados os tipos de emendas e/ou traspasses;
7.12.4. No caso de aberturas e furos em elementos estruturais, deverão ser apresentados os detalhes
das armaduras de reforço;
7.12.5. Nas lajes nervuradas deve ser indicado, juntamente com as armaduras, o posicionamento
dos moldes e das zonas maciças, quando estas forem necessárias.
7.12.6. Consumo de materiais (volume de concreto, área de forma e quadro de ferros) e resistência
característica à compressão do concreto – fck.
7.12.7. O detalhe da armadura deve conter, no mínimo, as seguintes indicações:
7.12.7.1. Número da posição;
7.12.7.2. Quantidade de barras;
7.12.7.3. Diâmetro da barra;
7.12.7.4. Espaçamento das barras, quando necessário;
7.12.7.5. Comprimento total da barra;
7.12.7.6. Trechos retos e dobras com cotas.
7.12.8. Cada prancha de armação dos elementos estruturais deverá conter o Quadro de Ferros
respectivo, contendo no mínimo:
7.12.8.1. Tipo de aço (CA-50A ou B, CA-60);
7.12.8.2. Posição (numeração da ferragem);
7.12.8.3. Diâmetro da armadura (em mm);
7.12.8.4. Quantidade de barras de mesma posição;
7.12.8.5. Comprimento unitário da barra (em cm);
7.12.8.6. Comprimento total das barras de mesma posição, em cm (comprimento unitário da barra x
quantidade de barras de mesma posição).
7.12.9. Cada prancha de armação dos elementos estruturais deverá conter o Quadro Resumo de
Ferros respectivo.
7.12.10. As notas explicativas deverão conter as unidade das medidas utilizadas nos desenhos, classe
do concreto (C-20, C-25 etc.), cobrimento da armadura, indicar a sobrecargas utilizadas no cálculo
e outras informações necessárias à total compreensão do projeto.
7.12.11. Nos casos em que a ordem de retirada dos escoramentos seja capaz de introduzir
solicitações importantes para a estabilidade da edificação não consideradas em projeto, deverá vir
acompanhado ao projeto estrutural um plano de retirada dos escoramentos;
7.12.12. Quando necessário, deverá ser apresentado o plano de concretagem. As interrupções de
concretagem deverão garantir as características de segurança e estética da estrutura.
7.12.13. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral;
7.12.14. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
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custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI);
7.13. ESTRUTURA METÁLICA
7.13.1. A representação gráfica do Projeto de Estrutura metálica será feita por meio de plantas,
cortes, etc., denominada de desenhos. Estes desenhos deverão permitir perfeitas condições de análise e
compreensão de todo o conjunto estrutural e será composta de: desenhos de projeto, desenhos de
fabricação, desenhos de montagem;
7.13.2. A unidade linear a ser adotada no projeto é o milímetro. Os projetos deverão conter as
informações necessárias para a execução dos desenhos de fabricação, desenhos de montagem e para o
projeto das fundações. Deverão indicar as especificações dos aços estruturais empregados, dos parafusos,
das soldas e de outros elementos integrantes da estrutura, necessários para a fabricação e montagem, além
de lista completa de todo o material utilizado.
7.13.3. Nas ligações com parafuso de alta resistência, trabalhando a corte, os desenhos de projeto
deverão indicar o tipo de ligação, por atrito ou por contato.
7.13.4. Deverão ser indicadas nesses desenhos as contra-flechas de vigas e treliças quando
houverem, adotadas no cálculo, as especificações relativas ao tipo de proteção contra corrosão, além
das especificações quanto ao tipo de proteção fogo-retardante, nos casos em que essas forem exigidas
pelas normas e legislações vigentes.
7.13.5. Os desenhos de fabricação deverão traduzir fielmente, para a oficina, as informações
contidas nos desenhos de projeto, fornecendo informações completas para a fabricação de todos os
elementos componentes da estrutura, incluindo materiais utilizados e suas especificações, locação, posição
dos furos, tipo e dimensão de todos os parafusos, soldas de oficina e de campo e lista completa de todos os
materiais. Em casos especiais, será necessário indicar a sequência de execução das ligações importantes,
soldadas ou parafusadas, para evitar o aparecimento de empenos ou tensões residuais excessivos.
7.13.6. Os desenhos de montagem deverão indicar as dimensões principais da estrutura,
numerações ou marcas das peças, dimensões de barras, elevações das faces inferiores de placas de apoio
de pilares, todas as dimensões de detalhes para colocação de chumbadores e demais informações
necessárias à montagem da estrutura. Deverão ser claramente indicados todos os elementos, permanentes
ou temporários, essenciais à integridade da estrutura parcialmente montada. 
7.13.7. Deverá fazer parte do projeto de montagem um memorial com o plano de montagem da
estrutura, abordando os seguintes aspectos: sequência e metodologia de montagem, dimensões e pesos das
peças da estrutura, posicionamento dos olhais de içamento e equipamentos de montagem.
7.13.8. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral;
7.13.9. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI).
7.14. ESTRUTURA MISTA
7.14.1. A representação gráfica do Projeto de Estrutura mista será feita por meio de plantas, cortes,
etc., denominada de desenhos. Estes desenhos deverão permitir perfeitas condições de análise e
compreensão de todo o conjunto estrutural e será composta de: desenhos de projeto, desenhos de
fabricação, desenhos de montagem;
7.14.2. A unidade linear a ser adotada no projeto é o milímetro. Os projetos deverão conter as
informações necessárias para a execução dos desenhos de fabricação, desenhos de montagem e para o
projeto das fundações. Deverão indicar as especificações dos aços, madeiras e concretos
estruturais empregados, além de outros elementos integrantes da estrutura, necessários para a fabricação e
montagem, e também, a lista completa de todo o material utilizado.
7.14.3. Nas uniões e/ou ligações entre as peças, os desenhos de projeto deverão indicar o tipo de
amarração, por atrito ou por contato.
7.14.4. Deverão ser indicadas nesses desenhos as contra-flechas de vigas e treliças quando
houverem, adotadas no cálculo, as especificações relativas ao tipo de proteção das peças, além das
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especificações quanto ao tipo de proteção fogo-retardante, nos casos em que essas forem exigidas pelas
normas e legislações vigentes.
7.14.5. Os desenhos deverão fornecer informações completas para a fabricação de todos os
elementos componentes das estruturas, incluindo materiais utilizados e suas especificações.
7.14.6. Os desenhos de montagem deverão indicar as dimensões principais da estrutura,
numerações ou marcas das peças, dimensões de barras, elevações das faces inferiores de placas de apoio
de pilares, todas as dimensões de detalhes para colocação de chumbadores e demais informações
necessárias à montagem da estrutura. Deverão ser claramente indicados todos os elementos, permanentes
ou temporários, essenciais à integridade da estrutura parcialmente montada.
7.14.7. Deverá fazer parte do projeto de montagem um memorial com o plano de montagem da
estrutura, abordando os seguintes aspectos: sequência e metodologia de montagem, dimensões e pesos das
peças da estrutura, posicionamento dos olhais de içamento e equipamentos de montagem.
7.14.8. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral;
7.14.9. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI).
7.15. ANÁLISE DE CONFORMIDADE DE PROJETOS ESTRUTURAIS
7.15.1. Deverá ser apresentado em forma de relatório com análise e crítica ilustrado com desenhos
de pórticos espaciais, desenhos de distribuição de esforços e deformações e demais informações que
complete o documento.
7.15.2. Este tipo de serviço deverá ser elaborado com as seguintes diretrizes:
7.15.2.1. Deverá obedecer a NBR 6118:2004 – Projetos de Estruturas de Concreto - Procedimento;
7.15.2.2. A verificação será realizada através de programas de análise de esforços, tais como
CAD/TQS, EBERICK e SAP2000, podendo ser usado os similares ou os de qualidade superiores, porém
compatíveis com programas de base CAD;
7.15.2.3. Fazer a verificação da conformidade do projeto estrutural através de análise linear e não-
linear física e geométrica, segundo os critérios estabelecidos na NBR 6118/2003;
7.15.2.4. Os produtos das análises deverão ser apresentados em forma de relatórios com as planilhas
de análise e crítica, desenhos de pórticos espaciais, plantas com correções, entre outros recursos gráficos.
7.16. PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
7.16.1. Deverá obedecer às normas e recomendações elétricas da ABNT, especialmente as
atualizações da NBR 5410 e NBR 14.136 - Plugues e Tomadas Para Uso Doméstico e Análogo até
20A/250V em Corrente Alternada - Padronização, regulamentada pela resolução N.º 11 de 20/12/2006 do
CONMETRO, aos padrões de fornecimento de energia elétrica da concessionária local, às especificações
dos fabricantes e às Condições Gerais de Fornecimento da ANEEL.
7.16.2. Deve-se atender a todas as indicações do Projeto de Arquitetura, Projeto de Estrutura e
exigências dos demais projetos.
7.16.3. Partes integrantes do Projeto de Instalações Elétricas, além da plantas com as indicações de
todos os elementos:
7.16.3.1. Detalhamento da entrada de energia elétrica, com pranchas de situação e localização,
devendo-se prever a interligação ao ponto de entrega da concessionária;
7.16.3.2. Detalhamento dos esquemas verticais e da distribuição por pavimento, com plantas baixas e
de cortes;
7.16.3.3. Quadros de cargas, diagramas unifilares e cálculos de demandas prováveis;
7.16.3.4. Especificação e detalhamento do quadro geral de baixa tensão;
7.16.3.5. Especificação e dimensionamento dos quadros de força e de distribuição;
7.16.3.6. Esquema vertical dos shafts;



02/04/2019 SEI/MJ - 7386282 - Anexo

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8658752&infra_sistema… 16/22

7.16.3.7. Projeto detalhado da subestação com transformadores e proteções;
7.16.3.8. Projeto de Sistema de UPS - nobreak;
7.16.3.9. Projeto de Sistema de Blocos de Iluminação de Emergência;
7.16.3.10. Projeto de Sistema de aterramento e BEP - Barramento Equipotencial;
7.16.3.11. Projeto de Sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA);
7.16.3.12. Detalhes das caixas de passagem e aterramentos;
7.16.3.13. Medição do consumo ativo (kWh) e reativo (kVArh);
7.16.3.14. Projeto de iluminação externa de jardins, seguindo orientação do projeto de paisagismo; 
7.16.3.15. Projeto de iluminação interna de acordo com o projeto luminotécnico feito por profissional
da área de iluminação;
7.16.3.16. Memorial descritivo do projeto, caderno de especificações e relação completa de materiais;
7.16.3.17. Aprovação do projeto junto à concessionária local.
7.17. Nas instalações elétricas devem ser integrados os dispositivos previstos no projeto de
prevenção contra incêndio, como iluminação de emergência, iluminação autônoma, acionadores manuais
(quebre o vidro), ar condicionado, CFTV e outros conforme exigência das normas específicas.
7.18. O Projeto de Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA) deve ser
elaborado em conformidade com a NBR 5419/2015, prevendo proteção das instalações contra surto
provocado por descarga atmosférica, transitórios ou falhas de operação e sistema de aterramento
específico, com previsão de ligação equipotencial à malha de terra do SPDA.
7.19. O Projeto de Instalação de Proteção contra Descargas Atmosféricas obedecerá às normas da
ABNT, apresentando: Localização e identificação dos para-raios e terminais aéreos; Ligações entre os
para-raios, terminais aéreos e aterramento; Sistema de aterramento; Resistência máxima de terra;
Equalizações; Plantas; Todos os detalhes necessários com suas especificações e quantitativos de materiais.
7.20. O Memorial descritivo deve apresentar as características principais do sistema elétrico, as
cargas consideradas, os fatores de carga e demanda. Deverá apresentar as especificações dos equipamentos
e materiais elétricos e as recomendações para execução da instalação e respectiva manutenção;
7.21. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral;
7.22. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI).
7.23. REDE ESTRUTURADA
7.23.1. Os projetos devem ser elaborados em conformidade com as normas técnicas vigentes,
utilizando cabeamento categoria igual ou superior a 6e, a saber: - TIA / EIA – 568 – B.1 “General
Requirements”; - TIA / EIA – 568 – B.2 “Balanced Twisted Cabling Components”; - TIA / EIA – 568 –
B.3 “Optical Fiber Cabling Components Standard” ;
7.23.2. A planta de situação/locação deve indicar o ramal de entrada da concessionária de telefonia
e fornecedora de link de internet.
7.23.3. O projeto de distribuição interna deverá ser elaborado de acordo com o projeto de layout de
arquitetura, com a locação e a quantidade fornecida de pontos. Caso contrário, deverá ser marcada, com
antecedência, reunião com a CONTRATANTE para a definição do mesmo. Deverão ser analisadas as
interferências com os demais projetos e solicitados elementos que porventura não estejam contemplados
nos projetos complementares, principalmente nos projetos de arquitetura (shafts, sala para
racks/PABX/baterias e ar condicionado).
7.23.4. Elementos necessários e básicos dos projetos: Eletrodutos com seus diâmetros e
caminhamentos; Eletrocalhas e caixas com suas dimensões e caminhamentos; Tomadas com as suas
identificações; Salas dos racks, DG e PABX;  Encaminhamentos e quantidade de cabos nas infraestruturas,
com respectivas bitolas; Todas as interligações; Legendas e notas explicativas.
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7.23.5. O projeto de detalhes deve conter os seguintes elementos: Detalhe do distribuidor geral;
Detalhe dos racks com todos seus elementos construtivos e seus componentes (patch panels, switches,
conjunto de ventiladores); Interligações do sistema de aterramento; Detalhe das caixas de passagem;
Detalhe do ponto de telecomunicação; Esquema vertical; Detalhe da fixação dos eletrodutos e calhas;
Detalhe dos dutos de piso e suas caixas; Detalhe dos dutos sob o piso elevado.
7.23.6. Quanto à Central Telefônica, deverão ser consideradas e apresentadas soluções de telefonia
IP, detalhando vantagens e desvantagens quanto aos custos de implantação, custos de manutenção,
eficiência dos equipamentos, aderência a padrões abertos, disponibilidade de produtos e serviços no
mercado, interoperabilidade com outras soluções, de modo a subsidiar a administração da SENASP na
opção pela melhor solução.
7.23.7. O projeto de telefonia e rede local de computadores deve conter especificação de
dispositivo para proteção do sigilo das comunicações.
7.23.8. O projeto de instalações de telecomunicações deve ser aprovado junto à concessionária
telefônica/link de dados local. 
7.23.9. Todos os equipamentos e materiais utilizados nos projetos deverão ser da melhor qualidade,
contendo na especificação todos os elementos e dados completos, obedecendo às normas citadas
anteriormente.
7.23.10. A planilha de custos deverá conter todos os elementos necessários para a execução do
serviço, de acordo com os projetos, discriminação do material, unidade, preço unitário, total parcial e total
geral, além da composição de seus custos unitários, conforme modelo SINAPI.
7.23.11. A Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, deverá ser de forma mais
setorizada possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória
geral;
7.23.12. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI); 
7.24. CONTROLE DE ACESSO E CFTV:
7.24.1. O projeto de controle de acesso deverá ser elaborado por especialista da área de segurança e
prever todas as infraestruturas de tubulações e pontos a serem atendidos (câmeras, catracas eletrônicas,
cancelas, detectores de metal, etc.); 
7.24.2. O projeto deve contemplar as necessidades de controle e permissões de acesso às
dependências da edificação, tratando distintamente as situações internas (informadas pela
CONTRATANTE) e externas, atendendo o acesso veicular e de pessoas;
7.24.3. Todas as informações de acesso deverão ser armazenadas e possibilitar exportação em meio
de arquivos de formato pré-estabelecidos pela CONTRATANTE;
7.24.4. Perfeita compatibilidade e integração com a rede local de dados/voz e elétrica;
7.24.5. O projeto deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: Análise de viabilidade técnico-
econômica dos diversos sistemas disponíveis no mercado, para que seja tomada a decisão que melhor
compatibilize os interesses da unidade CONTRATANTE, os aspectos técnicos e o rendimento operacional
que o projeto deverá oferecer; Detalhamento dos esquemas verticais, das tubulações e cabeamento
utilizados; Detalhes da sala de segurança, incluindo multiplexadores, gravadores, monitores e outros
equipamentos para CFTV; Plantas baixas e de cortes das tubulações e cabeamentos (alimentação e sinal);
Especificação de todo hardware e software necessários para a implantação do sistema; Memorial
descritivo do projeto, caderno de especificações e relação completa de materiais;
7.24.6. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral;
7.24.7. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI); 
7.25. HIDROSSANITÁRIAS
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7.25.1. Os projetos de instalações hidrossanitárias deverão atender às recomendações e
especificações da ABNT e das concessionárias locais.
7.25.2. Os projetos de instalações hidrossanitárias devem estar de acordo com os novos conceitos
de reaproveitamento de água e energia
7.25.3. Deverão ainda estar em perfeita compatibilidade com os demais projetos (arquitetura,
estrutura, instalações elétricas, de incêndio, de climatização etc.).
7.25.4. Os Projetos de instalações hidrossanitárias serão compostos de: projeto de instalações de
água fria, reservatórios e distribuição; projeto de instalações de esgotos sanitários, águas servidas e águas
pluviais; projeto de irrigação dos jardins, projeto de rede de drenagem;
7.25.5. Planta de situação/locação, indicando o ramal de entrada da rede hidráulica com detalhe do
hidrômetro da concessionária local;
7.25.6. Distribuição da rede interna: banheiros, áreas livres e demais dependências;
7.25.7. Sistema de bombeamento, cortes, barriletes e detalhes gerais;
7.25.8. Detalhamento e esquemas isométricos;
7.25.9. A reserva técnica de incêndio deverá ser prevista para dar o primeiro combate ao foco do
incêndio, para extingui-lo, ou então, controlá-lo, até a chegada do Corpo de Bombeiros, conforme as
normas específicas.
7.25.10. Memória de cálculo, contemplando o cálculo dos vários elementos do projeto, tais como:
barriletes, colunas de água, sistema de sucção, recalque, cálculo do consumo diário, cálculo do volume dos
reservatórios, verificação da pressão no ponto mais desfavorável e outros;
7.25.11. O Memorial Descritivo deve apresentar as principais justificativas para a escolha das
soluções adotadas, referentes à concepção do projeto, definição de todos os elementos que compõem o
projeto das instalações prediais de água fria, levando em conta os parâmetros de cálculo como: número de
pessoas atendidas, cotas per capita, especificações de todos os materiais (aquisição e aplicação) e serviços
(normas de execução). Devem ser fornecidos os quantitativos, orçamentos e as descrições de todos os
materiais necessários à execução da obra.
7.25.12. Os tubos de queda devem ser o mais vertical possível, empregando-se sempre curvas de
raio longo nas mudanças de direção, com diâmetro sempre superior ou igual a qualquer canalização a eles
ligada e tê de inspeção;
7.25.13. Mudanças de direção no coletor predial devem ser feitas mediante caixas de inspeção;
7.25.14. Deverá ser previsto o projeto de Impermeabilização de elementos tais como, cisternas,
caixa d’água e caixas coletoras e etc., com plantas de localização e identificação dos sistemas de
impermeabilização, detalhes genéricos e específicos que descrevem graficamente todas as soluções de
impermeabilização projetadas e que sejam necessárias para a execução destas e descrição detalhada dos
materiais empregados, sendo que marcas ou modelos serão meramente referenciais e poderão ser
substituídos por outros equivalentes, ou seja, com mesma função e desempenho técnico.
7.25.15. Apresentar as especificações de todos os materiais (aquisição e aplicação) e serviços
(normas de execução) e os quantitativos e orçamentos;
7.25.16. Caderno de especificações e relação completa de materiais;
7.25.17. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral;
7.25.18. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI);
7.26. DRENAGEM
7.26.1. O Projeto de Drenagem de Águas Pluviais deve apresentar posições, tipos e dimensões das
tubulações verticais, horizontais, desvios, caixas, dispositivos de inspeção, ralos e ligações aos coletores
públicos, necessários à instalação do sistema de captação, drenagem e esgotamento das águas pluviais de
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todos os blocos e da área livre do terreno, e ainda, deverá ser avaliado os sistemas das concessionárias
municipais de água, esgoto e drenagem para permitir a correta ligação com as redes externas;
7.26.2. A Rede de drenagem das áreas internas e externas com: memorial descritivo do projeto,
caderno de especificações técnicas dos materiais, manuais de utilização e manutenção, com relação
completa destes materiais e respectivo quantitativo, descrição detalhada dos materiais empregados, sendo
que marcas ou modelos serão meramente referenciais e poderão ser substituídos por outros equivalentes;
7.26.3. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral;
7.26.4. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI); 
7.27. PREVENÇÃO E COMBATE CONTRA INCÊNDIO
7.27.1. O projeto contemplará a elaboração do Plano de Prevenção e Combate Contra Incêndio e
deverá ser concebido de forma a proporcionar um nível adequado de segurança dos ocupantes em caso de
incêndio, minimizando as probabilidades de propagação do fogo através de seu combate no foco, além de
diminuir os danos causados pelo sinistro aos equipamentos existentes.
7.27.2. Os dispositivos previstos no projeto de detecção e prevenção contra incêndio deverão ser
integrados às instalações elétricas e hidrossanitárias, como iluminação de emergência, iluminação
autônoma, acionadores manuais (quebre o vidro) e audiovisuais (sirene) se assim a norma exigir;
7.27.3. Deverá atender às exigências das normas da ABNT, normas de sinalização de segurança
contra incêndio e pânico, normas de execução de sistemas de detecção e alarme de incêndio, norma para
utilização de hidrantes para combate a incêndio e de extintores de incêndio;
7.27.4. O Projeto de Prevenção e Combate Contra Incêndio deverá ser desenvolvido levando em
conta a compatibilidade com os projetos arquitetônicos e complementares, a fim de que se obtenha uma
solução mais econômica e funcional; O projeto de instalações de combate a incêndio deverá apresentar
planta de localização dos hidrantes, rede de distribuição de água, sistema de dreno e sistema de válvulas;
7.27.5. O projeto de instalações de combate a incêndio deverá prever a rede interna de sprinkler’s
caso a norma exija para as dimensões da edificação.
7.27.6. Casa de bombas e barriletes, com detalhamentos;
7.27.7. As pranchas deverão conter legendas completas, contendo todas as informações e
especificações técnicas dos materiais utilizados neste sistema, incluindo quadros com os quantitativos por
pranchas;
7.27.8. Detalhes gerais e memoriais descritivos;
7.27.9. Memorial descritivo do projeto, caderno de especificações e relação completa de materiais,
incluindo memórias de cálculo e descritivos de todos os sistemas de pressurização usados;
7.27.10. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral;
7.27.11. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI).
7.28.  CLIMATIZAÇÃO 
7.28.1. O projeto de condicionamento de ar deverá ser apresentado por bloco, visando o maior
número possível de ambientes com ventilação e iluminação natural;
7.28.2. O sistema de climatização deve ser composto por sistemas de ar-condicionado, ventilação e
exaustão. Esses deverão ser orientados para a obtenção de menor custo energético possível, controle de
temperatura individual por espaço, automatização total do sistema, ventilação mecânica de áreas fechadas,
copas, áreas de segurança e outros;
7.28.3. O projeto de climatização deverá prever, no mínimo: A climatização de maneira setorizada,
de acordo com as respectivas características térmicas e/ou de utilização, de forma a permitir economia de
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energia; Climatização específica para as salas dos equipamentos dos servidores de rede e demais salas que
necessitem de climatização constante como as áreas de segurança (verificar áreas específicas como salas
de monitoramento do sistema de CFTV com equipamentos que deverão operar por 24 horas);
7.28.4. Proteção sonora nos sistemas de climatização, para assegurar o conforto acústico necessário
às atividades desenvolvidas nos edifícios;
7.28.5. Deve-se atender a todas as indicações do Projeto de Arquitetura, Projeto de Estrutura e
exigências dos demais projetos e compatibilizando-os;
7.28.6. Detalhes de ligação dos equipamentos; 
7.28.7. Diagrama unifilar de força e comando dos quadros do sistema de ar condicionado;
7.28.8. Fornecimento da assessoria necessária para a devida compatibilização entre o sistema de
climatização e os demais projetos, no sentido de esclarecer interferências e fornecer as previsões
necessárias, tais como necessidades elétricas, hidráulicas (drenagem), furos, cargas etc;
7.28.9. Memorial descritivo do projeto, caderno de especificações e relação completa de materiais;
7.28.10. Deve ser fornecida a memória completa do levantamento de carga térmica, apresentando o
dimensionamento de todo o projeto, com as constantes e considerações utilizadas. Tais cargas devem ser
apresentadas em totalizações por zonas e por bloco. Para cada prancha apresentada devem ser mostradas,
de forma resumida, as cargas de todos os recintos, em tabelas onde estejam claras as identificações dos
ambientes e a composição das parcelas dos tipos de cada carga;
7.28.11. Caderno de especificações e relação completa de materiais;
7.28.12. Planilha de quantitativos e preços dos materiais e serviços, de forma mais setorizada
possível, dividida por áreas de edificações (bloco ou pavimento), além da planilha de somatória geral; 
7.28.13. Composições de custo unitário de serviços discriminando separadamente material de mão
de obra, mostrando no final a somatória (em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários conforme padrão utilizado pelo SINAPI); 
7.29. PAVIMENTAÇÃO
7.29.1. O Projeto de Pavimentação deverá ser desenvolvido visando à concepção e o
dimensionamento das estruturas de pavimento (espessura das camadas constituintes, natureza e origem dos
materiais a serem empregados) destinadas, econômica e simultaneamente, em seu conjunto a:
7.29.1.1. resistir e distribuir ao subleito os esforços verticais produzidos pelo tráfego;
7.29.1.2. melhorar as condições de segurança quanto à comodidade e segurança; 
7.29.1.3. resistir aos esforços horizontais que nelas atuam, tornando mais durável a superfície de
rolamento.
7.29.2. O projeto deve abranger a toda Base Gama, inclusive nos trechos de ronda e
estacionamento.
7.29.3. Deverá ser elaborado com base nas seguintes definições/considerações:
7.29.3.1. estimativa do parâmetro de tráfego utilizado nos métodos de dimensionamento empregados
(Número "N" de repetições do eixo simples padrão de rodas duplas);
7.29.3.2. previsão/definição da capacidade de suporte mínima dos materiais que deverão constituir a
camada de fundação (subleito) das vias a pavimentar, tendo em vista a não realização de estudos
geotécnicos
7.29.3.3. sondagens e ensaios, em laboratório, de caracterização física (granulometria por
peneiramento, limite de liquidez e limite de plasticidade) e de caracterização mecânica (compactação e
ISC) com os materiais constituintes do subleito nos segmentos com terraplenagem em corte, com os
materiais dos cortes a serem efetuados nos serviços de terraplenagem ou mesmo com materiais de áreas de
empréstimo a serem empregados em corpo/camada final de aterro nos segmentos com terraplenagem em
aterro;
7.29.3.4. seleção dos materiais a serem empregados nas camadas granulares (base e sub-base) do
pavimento, com base no conhecimento da Consultora das fontes de materiais disponíveis e mais usuais na
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região (canga de minério de ferro, agregados pétreos britados, escórias siderúrgicas, etc.).
7.29.3.5. Deverá ser em pavimentação asfáltica com CBUQ,  do tipo Tratamento Superficial Simples
- TSS.
8. ORÇAMENTOS
8.1. Elaboração de planilhas orçamentárias sintéticas e analíticas de construção civil com suas
composições de preços unitários, com discriminações, unidades, quantidades, preços unitários e totais,
controlando os custos orçados com o orçamento previsto para o empreendimento;
8.2. As planilhas orçamentárias de construção civil deverão considerar todos os encargos sociais
e trabalhistas, conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo da mão de obra, e BDI;
8.3. Os percentuais relativos a encargos sociais e BDI deverão seguir as recomendações do 
TCU;
8.4. Na composição dos preços unitários de construção civil deverão ser consideradas as
particularidades de cada região onde serão executadas as obras e/ou serviços, com relação a emprego de
materiais e transporte dos mesmos;
8.5. O orçamento global e respectivas planilhas deverão ser apresentados em formato
compatível com Microsft Office Excel, com valores financeiros com duas casas decimais; 
8.6. A obtenção dos custos de insumos ou serviços deverá basear-se em fontes de mercado
seguindo a seguinte hierarquia:

a) Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI;
b) Pesquisa de mercado com no mínimo 03 fornecedores, com apresentação das
propostas fornecidas.

8.7. Para cada preço unitário apresentado deverá ser indicada a fonte utilizada;
8.8. A CONTRATADA deverá apresentar a memória de cálculo de todos os quantitativos
apresentados na planilha orçamentária de construção civil;
8.9. Elaboração de curva ABC de insumos e serviços;
8.10. Elaboração de cronograma físico-financeiro da obra em modelo a ser aprovado pela
fiscalização;
8.11. Consolidação dos orçamentos gerados nos projetos arquitetônicos, complementares e
documentos afins;
8.12. Analisar criticamente as soluções dos projetos, quanto ao custo e técnicas;
8.13. Analisar as interferências que ocorrerem nas fases do projeto e compatibilizar com todas as
planilhas dos projetos complementares; 
9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
9.1. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser apresentado de forma gráfica do plano de
execução de todas as etapas da obra e dos desembolsos necessários.
9.2. Deve contemplar todas as fases de execução desde a mobilização, passando pelas atividades
previstas no projeto, até a desmobilização do canteiro de obras.
9.3. As planilhas e gráficos devem englobar o desenvolvimento físico e financeiro da obra por
bloco a ser construído, tendo por objetivo o seguinte: - Fisicamente – demonstrar a previsão da evolução
física dos serviços na unidade de tempo, permitindo avaliações periódicas de acerto; - Financeiramente –
converter a demonstração física em termos monetários, através do somatório dos quantitativos dos preços
unitários em cada etapa do cronograma físico, que representará o desembolso mensal da SENASP.
9.4. A CONTRATADA será responsável pela compilação de todos os orçamentos referentes a
cada projeto de modo a formar um conjunto coeso e harmonioso, definindo todos os quantitativos de
materiais e serviços necessários à execução do projeto resultando no Orçamento Sintético e Orçamento
Analítico global da edificação (em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos
unitários).
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9.5. Os orçamentos deverão seguir as normas da ABNT.
9.6. O orçamento global e respectivas planilhas deverão ser apresentados em arquivo compatível
com MS EXCEL (com os valores financeiros com duas casas decimais), entregues em CDs ou DVDs, e-
mail, pendrives e 02 (duas) vias impressas em papel sulfite e formato A4 devidamente encadernadas.
9.7. A CONTRATADA deverá realizar a elaboração de levantamento dos quantitativos de
materiais e serviços de todos os projetos que permitam ao CONTRATANTE promover o processo de
licitação de maneira clara e sem dúvidas ou pendências.
9.8. Na elaboração do cronograma físico-financeiro deverá ser previsto parcelas de desembolso
mensais em acordo com o desenvolvimento da obra de edificação.
9.9. No orçamento geral, deverá conter item referente à limpeza final da obra (com retirada de
todo o entulho das imediações, quantificado por m² de construção).
9.10. No orçamento geral, a empresa executora da obra deverá arcar com os itens referentes às
taxas de habite-se e eventuais taxas de liberações pós-obra junto aos órgãos competentes para o pleno
funcionamento dos edifícios.
9.11. Deverá conter na planilha geral de quantitativos e preços o item referente aos serviços de
elaboração de “as-built” e manuais de operação uso e manutenção dos edifícios.
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8407244 08020.002852/2018-42

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2019- CCGA/CGLIC-SENASP/DIAD/SENASP

 

 

                                                      TERMO CONTRATO DE
COMPRA Nº ......../...., QUE ENTRE SI CELEBRAM A

UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA- SENASP, E A EMPRESA ....................................

 PROCESSO Nº 08020.002852/2018-42 .

 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, através
da SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Esplanada dos Ministérios,
Bloco T, Ed. Sede, Sala 508, Zona Cívico-Administrativa, na cidade de Brasília/DF, CEP 70.064-900,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0005-60, neste ato representada pelo senhor  Secretário Nacional
de Segurança Pública, com competência delegada pela Portaria nº 100, de 11 de junho de 20018, publicada
no D.O.U. nº 100, de 12 de junho de 2018, inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de
Identidade nº ......., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que
consta no Processo nº 08020.002852/2018-42 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Tomada de Preços nº ........../2019, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. 1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada em
engenharia e arquitetura para confecção de Projeto Básico para ampliação da Base da Força Nacional de
Segurança Pública, no Gama/DF, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e
demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu
origem a este instrumento contratual.
1.2. Discriminação do objeto:

Item Especificação Unidade
1

Confecção de Projeto Básico para ampliação da Base da Força Nacional de
Parcela única
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Segurança Pública, no Gama/DF

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada de Preços e
seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ e
encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993
2.2.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar,
conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011
2.3.  A execução dos serviços será iniciada _________________ (indicar a data ou evento para
o início dos serviços), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico.
2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da
autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administrativo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Edital.
6. CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DA EXECUÇÃO
6.1.  Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes
no Edital e  seus anexos.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
7.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual é aquela prevista no
Projeto Básico, anexo I do Edital.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico, anexo I do Edital
9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO

É
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9.1.  É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações
estabelecidas no  Edital e  seus anexos, e na proposta da contratada.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.
11.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS
ALTERAÇÕES
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.
11.2. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário.
11.3. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos
excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos
unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a manutenção
da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.
11.4. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço
deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por
ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência,
ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo
do Edital .
14. CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA – RESCISÃO
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas  no Edital e seus anexos.

14.1.1. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação
ao cronograma físico-financeiro, atualizado;
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. É eleito o Foro de Brasília/DF para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária do Distrito Federal- Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

...........................................,  .......... de.......................................... de 20....

 

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 

1-

2-

 

Documento assinado eletronicamente por Celiane Damascena Nunes, Agente Administra�vo, em
04/04/2019, às 11:29, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 8407244 e o código CRC 41E0B4E4  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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